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ATESTO DE UTILIDADE PÚNTTCA
Cooperativa de Trabalho dos Profissionais Autônomos prestadores de Serviços e

Reciclagem - COOPTREC

Atesto, para os devidos fins. que a COOPERATM DE TRABALHO DOS
pRoFrssroNArs aurônouos rRESTADoRES DE sERVIÇos E RECICLAGEM
- COOPTREC, inscrita no CNPJ sob o no 54,328.25610001-51, sob a presidência do
sr. Gilson Rocha de Medeiros, desenvolve relevantes atividades de interesse púbtico na
comunidade.

A rcÍ'erida entidade atua de forma contínua no apoio ao trabalho cooperado,
incentivo à geração de renda e à reciclagem, promovendo inclusão produtiva e contribuindo
para a sustentabilidade ambiental e o desenvolvimento socioeconômico da população
atendida.



ESTADO DO RIO GRANDE NORTE
cÂNranq, MUNTcTPAL Do NATAL

Palácio Padre Miguelinho
Gabinete do Vereador Chagas Catarino

ATESTO DE UTILIDADE PUBLICA
Cooperativa de Trabalho dos Profissionais Autônomos Prestadores de Ser-viços e

Reciclagem - COOPTREC

Atesto, para os devidos Íins, que a COOPERATM DE
TRABALHO DOS PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS PRESTADORES
DE SERVIÇOS E RECICLAGEM- COOPTREC, inscrita no CNPJ sob
o n' 54.328.256l0001-5f, sob a presidência do Sr. Gilson Rocha de
Medeiros, desenvolve relevantes atividades de interesse público na
comunidade.

A referida entidade atua de forma contínua no apoio ao trabalho
cooperâdo, incentivo à geração de renda e à reciclagem, promovendo
inclusão produtiva e contribuindo para a sustentabilidade ambiental e o
desenvolvimento socioeconômico da população atendida.

Francisco das Chagas Catarino
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EsrADo Do Rlo GRANDE Do NoRTecÂnaena
MUNrc,pAr DE Narat plúcto paone

MIGUETINHO

Gabinete do Vereador Kleber Fernandes

ATEsro DE urrLrDADr púsr,rc.{

cooperativa de Trabalho dos ProÍissionais Autônomos prestadores de serviços e
Reciclagem - COOPTREC

^ Atesto, para devidos fins, que a coopERÂTIvA DE TRABALH0 Dos pRoFIssIoNArs
AUToNoMos PRESTADORES DE sERvIÇos E RECICLAGEM - cooprREc, inscrita no
CNPJ sob n' 54'328.256/0001-51, sob a presidência do Sr. Gitson Rocha de Medeiros, desenvolve
relevantes atividades de interesse público na comunidade.

Fornetndes
aonstruindo a Natal do Futuro

Atenciosamente

A referida entidade atua de forma continua no apoio ao trabalho cooperado, incentivo à
geração de renda e à reciclagem, promovendo inclusão produtiva econtribuindo para a sustentabilidade
ambiental e o desenvolvimento socioeconômico da população atentida.

Lz

Kleber F ernandes
Vereador

:.-' :; -:+ 1t5
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Rua Jundiaí, 546 - Tirol - CEp: 59.020-120 - Natal-RN TeleÍones: (84) 32329399
- E-mail: kleberíemandesvereador@gmail,com
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

cÂueRa MUNtctpAL DE NATAL

GABINETE DO VEREADOR FULVIO SAULO

ATESTo DE ulLtDAoe púeltce

Cooperativa de Trabalho dos Profissionais Autônomos Prestadores de

Serviços e Reciclagem - COOPTREC

Atesto, para os devidos fins, que a COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
pRoFrssroNAls aurôruouos eRESTADoRES DE sERVtÇos E REctcLAGEM

- COOPTREC, isenta no CNP sob o n' 54.328.256/0001-51, sob a presidência do Sr.

Gilson Rocha de Medeiros, desenvolve relevantes atividades de interesse público

na comunidade.

A referida entidade atua de forma contínua no apoio ao trabalho cooperado,

incentivo à geração de renda e à reciclagem, promovendo inclusão produtiva e

contribuindo para a sustentabilidade ambiental e o desenvolvimento socioeconômico

da população atendida.

Natal, 09 de setembro de 2025

Atenciosamente,

l' :1 ., ;r- i fH a5_
Fúlvio S lo Mafaldo de Sousa

Vereador

Gâmara Municipal de Natal - CNPJ 08.456899/000í-63

§) (84) 99827-9616 11 gabinetefuLvio@gmail,.com i Fútvlo Sauto MaÍatdo Q] @fulviosauto

!9 Rua JundiaÍ, 546 - Tirot, Natat - RN, 59020-120
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,\'t A DA r\SSlrlrBLE|.\ GT RAL t)t.l C()tis-I'11'trt(',\o l)A Coop't RE(_'-
( (IOPERÂ il\',Â DE'|'RABAt,HO tX)S pR(ll-tsstol,,\lS .rtrt ÓlOttos

PREST,{DORES I)E SERvt(rOS E RE('t(-t.AGEi!t, REA|.tZADA NO DlÂ 25
Df, J^i\EIRO DE 2024.

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês dejancrro do ano de 2024 (dois mil e vintc e quatÍo),
na Rua Décio Fonseca, s/n. bairro Rocas. Natal.rRN, CEP: 59010-370, às l9h00min
(dezenove horas), reuniram-se em Assembleia Geral de Constiruiçào, com o objetivo de
constituir uma sociedade cooperativa, em conformidade com a legislaçào cooperativista,
Leis 5.764171, 12.694112, o Código Civil. Lei n' 10.406/2002 e a Constituição Federal
dc 1988. atendcndo a convocaçào cxpcdida pcla comissào de constituição. as scguintcs
pcssoas: l. AGNALDO BEZERRA DE LIMA - brasilciro, Técnico em Estradas,
solteiro, nascido em 12i0611957, (com 66 anos de idade na data dessa Assembleia),
escolaridade superior, portador da RG n." 281 .093 (SSP/RN), inscrito no CPF sob o n."
130.890.304-97, residente e domiciliado à Rua da Liberdade n" 30, tsrasilia Teimosa,
Natal/RN, CEP: 59.010460. sendo possuidor de 1000 (mil) quotas partcs, com isto
sendo detentor de RS 1.000,00 (mil rcais) do capital social da Cooperativa. já
devidamente subscritast 2. ANNAJART LUNA DA ROCHA, brasileira, Artesà,
solteira. nascida em 16110/1974, (com 49 anos de idade na data dessa Assembleia),
escolaridade nivel módio incompleto, poíadora da RG n.'001.568.579 (SSP/RN),

scrita no CPF sob o n.' 027.456.804-71 , residentc c dorniciliada à Rua Coronel
FI ínio n'40, Santos Rcias, NataliRN. CEP: 59.010-500, sendo possuidora dc 1000
(rli quolas partes, com isto sendo detentora de RS 1.000,00 (mil reais) do capital
socta da Cooperativa, já devidarnente subscritas: 3. AN'l ÔNlO SL,RGIO CO[IES

MIR^, brasileiro, Lncanador, uniào cstável, nascido em 28/05i 1963, (com 60
anos de idade na data dessa Assembleia), cscolaridade nivel médio incomplcto, portador
da RG n.'598.465 (SSP/RN). inscrito no CPF sob o n.' 357.998.204-214, rcsidenrc c
domiciliado à Rua Monte Alegre, n" 128. Praia do Meio, Natal/RN, CEP: 59.010-100,
sendo possuidor de 1000 (mil) quotas partes, com isto senrlo iletentor de R$ 1.000.00
(mil reais) do capital social da Cooperatira. já dcvidamentc subscritasi 4. CLEY'tO
DE LIMA BARBOSA, brasileiro, lUarccneiro, casado (em somuúào de bens
nascidoem 10108/1981, (com 42 anos dc icladc na data dcssa Assembleia), cscolari
superior, portador da CNH n," 047834181.14 (DETRAN/RN), inscrito no CPF sob o n
046.650.544-28. residente e domiciliado à Travessa 04 de outubro n" 16, Rocas.
Nâtal/RN, CEP: 59.0t0-625, sendo possuidor de 1000 (mil) quotas partes, com isto
sendo detentor de R$ 1.000,00 (mil rcais) do capital social da Cooperativa.
dcvidamentc subscritas; 5. FRANCISCO DE ASSIS SOARES, brasileiro,
Taifciro,iCozinhciro, casado (cm comunhão dc bens). nascido cm 2210311964 (com 59
anos de idade na data dessa Assembleia). escolaridade nível médio. portador da RC n.'
634.260-4 (Ministério da Marinha), inscrito no CPF sob o n.' 307.292.014-68, residente
c domiciliado à Rua Dr. Varela Santiago s/n", Rocas, NataURN. CEP: 59.010-740,
scndo possuidor dc 1000 (mil) quotas partcs, com isto scndo detentor dc R$ t.000.00
(mil reais) do capital social da Cooperativa já devidamente subscritas; 6, FRANCISCO
l'ERNAI\iDES DA SILVA, brasileiro, C'hurrasqueiro. casado (em comunhão parcial de

,Á

a

í(

bens), nascido em 0610211972 (com 5l anos de idade na data dessa Ássemb
cscolaridade ensino fundamental, portador da RG n.' 1.279.225 (SSP/
inscrito no CPF sob o n.' 021.387.994-84, rcsidcntc e domiciliado à Rua da Libsrdadc.
nn 38, Brasilia Teimosa, Natal/RN, CEP: 59.010-4ó0, sendo possuidor de t000 (mil)
quotas partes, com isto sendo detentor de RS I ,00 (mil reais) do ca tal social da

leia

devidamente subscritas; 7. GI t)E, Í
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brasileiro. Encarregado de Logistica e almoxarifado, casado (em comunhào de bens),
nascido em 2610511964 (corn 59 anos de idade na data dessa Assembleia), escolaridade
ensino médio completo, portâdor da CNH n" 02594540707 (DETRAN/RN), inscrito no
CPF sob o n.'323.735.894-00. residente c domiciliado à Rua Aristófanes Fernandes, no

5l A, Bom Pastor, Natal/RN, CEP: 59.050-240, sendo possuidor de 1000 (rnil) quotas
partes. com isto sendo detentor de RS 1.000.00 (mil reais) do capital social
Cooperativa, já devidamente subscritas; 8. GIVANII.DO GALDINO DE SOtrT.A
brasileiro. Operador de Guindaste, casado (em comunhâo parcial de bens), nascido em
25/0411954 (com 69 anos dc idade na data dessa Asscmblcia). escolaridadc ensino
médio incompleto, portador da RG n.' 223.532 (SSPiRN), inscrito no CPF sob o n.'
106.266.544-91, residente e dorniciliado à Rua Francisco Bicalho, n" 25. Rocas,
Natal/RN. CEP: 59.010-350. sendo possuidor de 1000 (rnil) quotas partes. corn isto
sendo detcntor dc RS 1.000,00 (mil rcais) do capital social da Cooperariva. já
devidamcnte subscritas; 9. NATANAEL XÂVIER DOS SANTOS, brasileiro, Músico,
solteiro, nascido em l3/04i l95tt (corn 6-5 anos de idade na datâ dsssa Assembleia),
escolaridade ensino fundamental. portador da RG n." 388. 184 (SSP/RN), inscrito
no CPF sob o n.' 210.559.6M-91, residente e domiciliado à Travessa Areia Branca, n'
147, Rocas, NataVRN, CEP: 59.010-335, sendo possuidor de 1000 (mil) quotas panes,
com isto scndo dctentor de R$ 1.000,00 (rnil rcais) do capital social dâ Coopcrativa, já
devidamente subscritas; 10. NILTON ROCHA DE Mf,DEIROS. brasileüo,
Assistente Administrativo, união estável, nascido em 17103 1960 (com 63 anos de idade

data dessa Assembleia), escolâridade ensino médio, portador da RG n." 604.923
P/RN), inscrito no CPF sob o n.' 222. I 70.tttl4-91. residentc e domiciliado à

Tra sa Areia Branca, no 70, Rocas, NatalrRN, CEP: 59.010-335, sendo possuidor de
(mil) quotas parlcs, com isto sendo tlctcntor de R$ 1.000,00 (mil rcais) do capital

socta I da Cooperativa. já devidarnente subscritas; I l. NMLDO T.A.RCINO Df
BRITO, brasileiro, Aquaviário. viuvo, nascido em 0710111949 (com 75 anos de idade
nâ dâtâ dessa Assembleia), escolaridade ensino fundamental, poÍtador da CNH n."
03113549188 (DETRAN/RN), inscrito no CPF sob o n.' 371.563.73749, residcntc c
domiciliado à Rua Montc Carlos. n'210. Praia do Mcio, NataVRN. CEP: 59.010-080.
sendo possuidor de 1000 (mil) quotas partes, com isto sendo detentor de R$ 1.000
(mil reais) do capital social da Cooperativa, já devidamente subscritas; 12. NtlRAl
FERREIRA FRÂNÇA, brasilcira, Ancsâ, solteira. nascida em 06/10/19ó8 (corn
anos de idade na datâ dessâ Assembleia). cscolaridade ensino médio. portadora
RG n." 001.072.442 (SSP/RN), inscrita no CPF sob o n." 633.t162.834-20. rcsidcnte
e domiciliada à Rua Aristófanes Femandes, n" 5l B, Bom Pastor, Natal/RN, C
59.050-240. sendo possuidora <Ie 1000 (mil) quotas partes, com isto sendo detcntor
RS 1.000,00 (rnil reais) do capital social da Cooperativa, já devidamentc subscritas; lJ,
PALILO llf,\RlQtÍE DE LIMA, brasileiro, Almoxarife, viúvo, nascido em
16/1011966 (com 56 anos dc idade na data dcssa Assemblcia), cscolaridadc cnsino
médio completo, portador da RC n.' 728.693(SSP/RN), inscrito no CPF sob o n.'

§

t
d

rl

l

í(

626.728.944-34, residente e domiciliado ii Rua Monte Carlos, nu 401, Praia do Meio,
NataVRN, CEP: 59.010-080, scndo possuiclor de 1000 (mil) quoras partes, com itto,4y' 1
sendo detentor dc R$ 1.000.00 (mil rcais) do capital social da Cooperativa. fiM F
dcvidamcntc subscritas: t4. RAI\lOliA MARTI:t-S PALÁCIO. brasilcira, atcsa{B?As
união estável, nascida em 0710411968 (com 55 anos de idade na data dessa Assembleiíf,-'Z
escolaridade fundamental complelo, portadora da RG n." 001 .452.609
(SSP/RN). inscrita no CPF sob o n.o 626.3110.684-20, residente e domic
Arcia Branca, no 70, Rocas, NataL/RN, (lEP: 59.010-335, sendo pos

pital soci

iliada à Travcs
suidora dc I
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rificado e confirmado a presença de l6 (dezesseis) cooperados, aqui já nominados e
q lificados, alcançancio assim o mínimo necessário para a constituição de uma
Co rativa de Trabalho, em conformidade com o art. ó'da Lei n" 12.690i 12. Após a
c0n do quórum legal, o presidente da Assembleia Geral de flonstiruição

LS N ROCHA DE MEDEIROS, rcalizou a leitura do Edital dc Convocação da
Assemb leia (ieral de Constituiçâo, elaborado pela comissâo de constituiçâo e enviado

t
ú

aos futuros cooperados por meio tle e-mails e das redes sociais, transcrito na integra
nesta ata: "EDITAL DE CONYOCAÇÃO. .4SSEMBLEL4 CERÁ\. DE
CONSTITLTÇÃO. Á Comissão de Constituiçào contoco todos os interessados para
pqrticiparem do ,4ssentble ia Geral de ConstituiÇào da COOPTREC - COOPERÁTI
DE TR.4BALHO DOS PROFISSION..IIS .4L'Tô*-OMOS PRESTADORES D
SERVIÇOS E RECICLÁGEM, a reuli:ur-se no dia 24 de janeiro de 2024, às 19:
(dezenow horas), tendo conto local a Ruo Décio Fonseca, s/n, bairro Rocas, Natal/R
CEP: 59410-370, contendo em sua powa os sep:uintes assunlos: I - Aprot ação

Social: 3 - Eleiçào dos membros da Diretoria: I - Eleição dos membros do Consel
l'-iscal e: 5 - Outros assu,tlos de interesse coletivo. Natal/RN, l0 de janeiro de 2D1. .)

Comissdo de Constituição. " Realizada a lcirura do Edital de Convocaçào, o prcsidcnte
da Asscmbleia Ceral dc Constituição, GII-SON ROCHA DE MEDEIROS, prosscguiu
para o princiro assunto da Ordem do Dia: I - Aprovação da decisÍio de constituir
uma socicdade cooperâtiva. O presidente da Assembleia Geral de Constituiçâo

também desenvolver atividades de diversas categorias de profissionais autônomos, pelos
cooperados, com habilidades para trabalhar em ocupaçõcs diversas, vindo a empreender
de mancira formal c colctivamente. Com as dcvidas cxplicações concluidas. submctcu o

ào, scndo aprovado pclos 16 (dc . alingindo

apresentou e explicou os motivos para a constituição da futura cooperativa, onde
dcslacou: melhorar as condições socrocconômrcas dc scus cooperados. Ecru -rr/ ,
oportunidarle dc trabalho c rcndal descnvolvcr atividades prolissionais. científicas 

"/ Ã2. /
técnicas. atrávcs dos profissionais libcrais. dc nivcl técnico ou supcrior. pencnccntcs ^yffifrseu quadro social, registrado a uma Orclem ou Conselho Profissional de classe. E' 'Y

í(

3
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da Cooperativa, já devidamente subscritas; 15. ROBERTO Llllz LOPES, brasileiro,
Contador, casado (em comunhão de bens). nascido em 16/0711958 (com 65 anos de
idade na data dessa Assembleia), escolaridade ensino superior, portador da CNH
n." 03986467156 (DETRANiRN), inscrito no CPF sob o n.o 130.621.664-87,
residentc e domiciliado à Rua Henrique Castriciano, n'237, Ribeira, NatâyRN, CEP:
59.012-430. sendo possuidor de 1000 (mil) quotas pârtes, com isto sendo detentora de
RS 1.000,00 (mil reais) do capital social da Cooperativa, já devidamente subscritas; e

16. VANIA DE SOIIZA DE LIMA. brasileira. Curadora, divorciada, nascida em
l7ll0ll959 (com 64 anos de idade na data dessa Asscmbleia), escolaridade ensino
módio completo, poíadora da RG n." 610.129 (SSP/RN), inscrita no CPF sob o n.'
289.31t2.834-53, residente e domiciliada à Rua Presidente Café Filho. n" 102. Rocas.
Natal/RN. CEP: 59.010-810, sendo possuidora de 1000 (mil) quotas partes. corn isto
sendo dctcntora de R$ I.000,00 (mil reais) do capital social da Cooperativa. já
devidamcnte subscritas. Entre os nominatlos cooperados prescntes, foi cscolhido para
presidir a mesa dos trabalhos o Sr. GILSON ROCI{A DE MEDEIROS, o qual nomeou
a mim, AGNALDO BEZERRA DE L[MA, também cooperado, para secretariar "ad
hoc" os trabalhos e elaborar a presente ata. Iniciado os trabalhos pelo presidente da
Asscnbleia Geral de Constituiçâo GILSON ROCHA DE MEDEIROS. foi solicitado a
mim. AGNALDO BEZERRA DE LIMA, secretário da Asscmbleia Gcral dc
Constituiçào, para informar o número de presentes (verificação do quórum). E assim,

decisão de constituir uma sociedad.e cooperativa: 2 - Ánálise e aprovação do Estatuto

\
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a unanimidade. Na conrinuidade o presidente da Assembleia Geral de Constiturção,
GILSON ROCHA DE MEDEIROS prosseguiu para o próximo assunto da Ordem do
Dia: 2 - Ânálise e âprovâção do f,statuto Social, quanrlo o presidente da Assembleia
Geral de Consrituição, GILSON ROCHA DE MEDEIROS, informou que conformc as
reuniões prcparatórias para a collstituição da futura coopcrativa, a comissão de
constituiçào s€guindo as orientações do Sistema OCERN-SESCOOP,/RN, preparou uma
proposta de Estatuto Social, discutido, previamente, com o gÍupo. Cabendo ainda alguns
esclarecimentos pela comissào de constituiçâo, que em resumo fez uma breve
explanação sobre alguns pontos rclacionados com a construção do Estatuto Social,
vindo a deixar os paÍicipantes satisfeitos, sem qualquer duvida ou qucsÍionamento.
Assim sendo. o Estatuto Social foi posto em discussào, sendo submetido à votaçâo pelo
presidente da Assembleia Geral de Constituição, o qual foi aprovado de forma unânime
pclos futuros cooperados. Em seguida, o prcsidente da Assembleia Geral de
Constítuição, solicitou a mim, AGNALDO BEZERRA DE LIMA, na qualidade de
secretário da Assembleia Geral dc Conslituição, que transcrevesse o mesmo nesta ata,
que segue na integra de igual teor:

Í

.,

PR

ES'I'A'I'TII-O SOCIAL

C^PiTT]LO I
Da Denominação, Scde. l'oro, Área dc Ação, Prazo e Exercício Sociâ1.

I' _ A COOP'I-RE(] - (]OOPERÂTI\'Â DE TRABALHO DOS
ISSIONAIS AIITÔNOMOS PRESTADORES DE SERVrÇOS E

(' LAGENÍ é uma sociedadc de naturcza civil, sem fins lucrativos, constituída em 25
nnc de 2024, rege-se pelo pÍesente Estaruto Social e pelas disposiçôes legais em

vtgo pecialmente no que se refere às disposições das Leis 5.764/71, 12.690 12, o
Código Civil, Lei n" 10.40ó12002 c a Constiruiçào Federal dc 1988, tendo:

I. Sedc e administração na Rua Pereira Simões, 97, Bairro: Rocas CEP: 59012-
060 - Município: Natal RN;

II. Foro Jurídico na comarsa da cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte
III. A árca de ação e de admissão dc associados abrange todo o território do Es

do Rio Grande do Norte.
IV Prazo de duração indeterminado e exercicio social fixado no periodo de 0l

janeiro a 3 I de dezembro data cm que scrá levantado o balanço geral anual.

CÂPiTT,ILO II
Do Objeto e «las Operações Sociais

PROFTSSTONA|S AUTÔNON|OS PRESTÂDORES DE SERVIÇOS E
RB,(II(ILAGEM tem por objeto a defesa e a promoção do crescimcnto econômico, do
desenvoh'imenlo social, produtividade e da sustentabilidade coletiva, através do trabalho
por mcio dos prolissionais trabalhadorcs dcfinidos nos paràgrafos ln c I desse alígod ,?,
Jrermitindo que pessoas operem no mercado formal. alem de promover educaçaí fr /
iiffi;1.,-eiro - A cooP'l'RE(: - cooPER^rtvA DE IRABA rro ,#*
PROFISSIONAIS ATITÔNOMOS PRf,STADORES DE SER\'IÇOS E
RECICLAGEM poderá desenvolver atividades proÍissionais, científicas e tecnlcas
atráves dos profissionais liberais, de nivel tócnico ou superior, pertencentes ao seu quad

4
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Parágrufo Segundo - À COOPTREC - COOPERAT,"I ,-iffirff&#roa
PROFISSTONAIS AUTONOMOS PRESTADORES DE SERVIÇOS E
RECI(ILAGEM poderá desenvolver ativi(lades de diversas categorias de profissionais
autônomos, perlencentes ao scu quadro social, com habilidadcs para trabalhar nas
seguintes ocupaçôes: Recicladores de matcriais reaprovcitavóis. Vigilante, Curadora,
Camareira, Cozinheiro, Empregados Dornésticos, ASG, Jardineiro. Garçom, Pedreiro
Encanador, Motorista, Motofretista, Frentista, Eletricista, Babá, Artesào. Cuia de Turismo,
flabelereiro, Bailarino. Cuidador dc idosos, Chet'e de cozinha, Podólogo, Recreador,
Recepcionista. Operador de caixa. Opcrador de máquinas, Faxinciro. Servente de obras,
Pedreiro, Marceneiro. operadores de Buffets, Mecânicos em geral e músicos.
Parágrafo Terceiro - A COOPTREC - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS ATITONOMOS PRESTADORES DE SERVIÇOS E
RECI(ILAGEM podcú celebrar contratos com pessoas naturais ou juridicas. órgãos c
cntidadcs da administração pública federal, cstadual ou municipal. direta ou indireta,
sociedadcs sob o controle direto ou indireto tla Uniâo, dos Estados ou dos Municípios,
empresas privadas, entidades filantrópicas e outras Cooperativas, para possibilitar a
prestaçào de serviços por meio de seus cooperados, assim definidos para cumprimento de
seu objeto, podcndo ainda:

I. Proporcionar a locação de mão de obra de proÍissionais cooperados contbrme
sua especificidade de arividade;

I[. Desenvoh,er atividades de prestação de sen'iço com o objetivo de atender a
demanda dos contratatentcs da cooperâtiva;

Ul. Desenvolvcr as atividades de coleta e reciclagem de materiais descartados,
com fins de reaproveitar e reutilizar os resíduos de substâncias em seus ciclos
de produção:

aspectocientífi co e cooperativista;
VI. Participar de carnpanhas de expansão do cooperativismo;
VU. Adquerir para os scus cooperâdos, de equipamenlos e/bu instrumentos

prolissional nas melhores condições de qualidade e de preço;
VIII. Instalar e,'ou administrar espaços fisicos ou estabelecimentos desti

exercicio profissional dos seus cooperados, podendo essa utilização ser
regulada por regimcnto intomo aprovado pcla dirctoria;

IX. Celebrar contratos e/ou parcerias para a gestão de serviços de interesse dos
cooperados:

X. Participar de processos licitatórios.
Parágrafo Quarto - A COOPTREC - (:OOPERATM DE TRABALHO DOS
PROFTSSIONATS AIrTÔNOMOS PRESTADORES DE SERVIÇOS E

serão remunerados, por procedimentos, sendo permitido a Cooperativa o recebimento e
posteÍior repasse dos valores recebidos
Parágrafo Sexto - Todas as operações da Coop objetivo

5

RECICLAGEM podcrá contratar serviços de terceiros para atendimento ao cooperado,
com o objetivo de reciclagem c aperteiçoamcnto. desdc quc tal faculdade alenda ao objeto / 1l
social. observando. sempre. as peíinentes nomras legaise regulamentares. 'ru F
Parágrafo Quinto - Os serviços disponibilizados pela Cooperativa a terceiros \%
cooperados, serào prestados por seus cooperados, profissionais autônomos, . apenrs estãs

E
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IV. Promover o aprimoramento técnico-profissiona[ de seus cooperados, inclusive
em convênio corn entidades c organizações especializadas, públicas ou
privadas, no país e no exterior;

V. Estímular à instruçâo em geral e promoção. em particular, da educação sob o



Página 6 de 25
..

2§+ 11

Parágrafo Sétimo - A COOPTRIiC - COOPIIRATIYA DE TRABALHO DOS
PROFISSIONAIS AT]TONOMOS PRESTADORES DI, SERVIÇOS E
RECI(ILAGEM será dotada de legitimidade extraordinária autônoma concorrente paÍa
agir como substiruta processual em defesa dos dircitos coletivos de seus coopcrados
quando a causa de pedir versar sobrc atos de interessc direto destes. que tenham rclação
com as operações de mercado da cooperativa. mediante autorizaçào manifestada
individualmente pelo cooperado ou por meio da assembleia geral que deliberar sobre a
propositura da medida judicial.

ArL 3'- Todas as despesa-s decorrentes dos serviços oferecidos pelâ Cooperativa aos seus
cooperados serão por estes custeadas, na proporção de sua utilização.
Parágrafo Primeiro - Para suprir as despesas operacionais, administrativas e,/ou
tributárias. a Coopcrativa podcú cobrar ou rcter mcnsalÍncntc. dc cada coopcrado, um
pcrcentual do scu movimento financciro. a titulo de taxa de adrninistração ou cusÍeio.
Parágrafo Segundo - Caberá à Diretoria detinir. em conformidade com as necessidades da
Cooperativa, o percentual da taxa supra refêrida.

cAPi [t]LO llt
Dos Cooperados

rt. 4" - Poderão ingressar e peÍrnanecer na Cooperativa os prolissionais que,
ulativamente se enquadrem nas exigencias do artigo 2", Paragrafos Primeiro e
ndo. e que:

Preencham os rcquisitos legais c rcgulamcntarcs inerentcs ao cxercício da
fissào;

oncordem com o presente Estatuto;
xerçam as suas atividades autonomamente dentro da área de ação da Cooperatival

W

,

lV. Nào pratiquem ou tenham praticado ato ou atividade prejuclicial e/ou contrário aos
intcresscs e/ou ao objcto da Coopcrativa;

V. Não tcnham se manitêstado, por qualqucr mcio, contrário ao cooperativismo;
VL Recebam os seus honorários por procedimentos.

Parágrafo Primeiro - O número de cooperados não teú limite, nào podendo. no entanto.
inferior a 7 (sete) pessoas fisicas.
Parágrafo Segundo - Excepcionalmcnte, podcrào se associar na Coopcrativa p
juridicas que tenham por objeto as mesmâs ou correlatas âtividades econômicas d
pessoas fisicas ou, ainda, aquelas sem fins lucratiyos.
Parágrafo Terceiro - Só serão admitidas pessoas jurídicas cujos sócios pessoas fisi
sejam também cooperados.

Ârt.5'- Para se associar, o interessado preencherá a ficha-proposta lomecida pela
Coopcrativa.

Parágrafo (lnico - Se preenchidos os requisitos de ingresso, o proponente subscreverá e
integralizará as quotas-pârles do capital na lbrma previstâ neste Estatuto e assinani a 6cha

direitos e assumindo os deveres e obrigagões decorrentes da Lei, deste Estatuto Social e
das demais deliberações da Cooperativa.

Art.7' - São direitos do coopcrado

*.lH[Jf; á:'ô1,",H]x'i::;:..,?x,TT[JT:i:,'.ro: 
o'*."""' com n assinatrr'^ oW 

/
ArL 6" - A suhscrição e integralizaçâo das quotas-panes do capital e a assinatura ao ftrnlfÇA
de rnatricula concretizarn a admissão na ( oopcrativa, adquirindo o cooperado todos G-'V
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Propor à Diretoria ou às Âssembleia, Gerais medldáS'de
e/ou dos cooperados;
Votar e ser votado para membro da Diretoria ou do Conselho F'isca[:
Demitir-se da sociedade quando lhe convier:
Solicitar. por escrito, quaisquer ínlbrmações sobre o funcionamento da
Cooperativa e, no mês que anteceder a realização da Assembleia Geral par-a prestação
de ccrtas consultar, na sededa sociedade, os livros e peças do balanço geral.

ú

I:
ê

III

ParágreÍo Primeiro - Garantir, na forma do Art. 7" da Lei 12.690/12, aos cooperados os
seguintes direitos, alem de outros que a Assembleia Geral veúa a instiluir:

I. Retiradas não inferiores ao piso da categoria profissional e, na ausência deste, nào

inferiores ao salário mínimo, calculadas de forma proporcional às horas trabalhadas

ou às atividades desenvolvidas;

II. Duração do trabalho normal não superior a 8 (oito) horas dirárias e 44 (quarenta e

quatro) horas semanais, exceto quando a atividade. por sua natureza, demandar a

prestação de trabalho por meio de plantões ou escalas, facultada a compensação de

horários;

Rcpouso scmanal rcmunerado, prcfcrencialmente aos domingos;

epouso anual remunerado;

etirada para o trabalho notumo supcrior à do diumo;

VI. Adicional sobre a retirada para as atividades insalubres ou perigosas;

VII. Seguro de acidente de trabalho.

Parágrafo Segundo - Ficani impedido de votar e seÍ votado em Assembleias Gerais o

cooperado que:

I. lngressar na cooperativa depois de convocada a Assembleia;
lL For ou se tomar empregado da Cooperativa, até a Assembleia aprovar as contas

exercício social em que deixar as suas funções.
Parágrafo Terceiro - As pcssoas juridicas cooperades tcrão direito â voto, mas
poderão ser votadas para qualquer cargo na Cooperativa.

Art.8' - São deveres do cooperado:
Subscrevcr e integralizar as quotâs-partes do capital na forma prclista neste
Estatutoe pâgar as laxas referidas no aí. 3o. além de outras que forem instituidas
para suprir oscustos e despesas adicionais da Cooperativa:

crédito de repasses de honorários;
v. Concorrer com o quc lhe couber, na contbrmidade das disposiçõcs deste Estatuto

Social, para a cobertura das despesas da soci adc;
o que dispõem as lcis perti

" ::Tl'J,J;,:;H:'s:i, $l."k".i" :r:i:i-':fi::",?:;1,," as rcsotuvões a//,
"' ;Írffi ?::".11 ff ll :, ;;:il'üTlJ;::.,iff #T 

a coopcra ri r a' a 
" 

n r c " )ffi
lV. Manter conta em instituiçào bancária indicada pela Cooperativa, para possibilitar -o
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especialmente o Código de Ética, se t'or o caso:

VIl. Manter atualizados os seus dados cadastrais na Coop€rat
endereço e meio de contato, atendendo prontamente aos recadastramentos
dctcrmi nados pcla Dircloria:

VIII. Zelar pclo patrimônio moral c material da Cooperativa;
lX. Participar ativamente das Assembleias Gerais;
X. No caso de pessoa jurídica, comunicar imediatamente à Cooperaliva toda e

qualquer alteraçào contratual c apresentâr cópia do documcnto âtualizado e

registrado nô órgâo competente.

CAPITT]LO IV
Da Demissitro, Eliminaçâo e Exclusão.

Art 9' - O pedido de demissão do cooperado não poderá ser negado pela Diretoria e será
aveôado ou anexado à ficha de matrícula.

Art. l0 - A eliminação do cooperado, aplicada em caso de inÍiação da lci ou deste
Estatuto Social, será feita por decisão da Düetoria, com notificação por escrito ao infrator
no prazo de 30 (trinta) dias. Os motivos deverão constar de termo lavrado na ficha de
matrícula do cooperado. ou anexado a ela, assinado pelo Presidente da Cooperativa.

Parágrafo Primeiro - Além dc outros nrotivos dc direrto. cabcrá à climrnação do
quc:

Vier a exercer qualquer atividade considerada prejudicial à Cooperariva ou que
colida com o seu objeto;

:r: 3E

-4AÀ
rva. espec lall'nenre

E:

z

Contrair obrigações em nome da Cooperativa, sem autorizaçào;
l is dc advertido por cscrito, voltar a inlringir disposição da lei, dcstc Estatuto

ocial c as resoluções da Dirctoria e da Asscmbleia Gcral;
IV. Deixar de operar com a Cooperativa por um período superior a 180 (cento e

oitenta) dias, salvo se apresentar previamente, e for aceito pela Diretoria, pedido
j ustificado de afastamento.

Parágrafo Segundo - Na hipótcsc do item "IV" do panigraÍb antcrior, não cabcrá à
climinação do cooperado pessoa fisica quando a pcssoa jurídica coopcrada da qual
sócio estiver operando.
Parágrefo Terceiro - Notificação de eliminação será remetida ao cooperado
processo fisico ou eletrônico que comprove as datas da remessa e do recebimento.
Parágrafo Quarto - O climinado podcrá. no prazo dc 30 (trinta) dias contados da data de
recebimento da notiÍicação, interpor recurso à primeira Assembleia Geral que se realiz
com efeilo suspensivo.
Parágrafo Quinto - Seni considerada definitiva a eliminaçào do cooperado se:

I. Vcncido o prazo estabelecido no parágrafo anterior. não for interposto recurso à
Assemblcia Geral:

II. O recurso forjulgado improcedente pela Assembleia Geral.

Art. I I - A exclusão do cooperado será feita:
I. Por morte da pcssoa fisica;
Il. Por dissolução da pessoajuridica;
III- Por incapacidade civil não suprida;
IV. Por deixar de atender aos requisitos estatutáLrios de

Cooperâtivâ.

Art. 12 - O cooperado derritido, elirninado ou excluido terá direito à restituição do
gralizado

8

ingrcsso ou permanência na
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Parágrafo Unico - A restituiçâo poderá. a criterio da Diretoria, ser Íê pors dc
aprovado pela Assembleia Geral o balanço do exercício em que o cooperado se desligou
da Ciooperativa.

CAPiTULO V
Do Capital Social

Art. 13 - O capital da Cooperativa será represenlado por quotas-paíes, variávcl de
acordo com o número de quotas-pârtes subscritas.
Parágrafo Primeiro - O capital social da Cooperativa seni subdividido em quotas-paíes
de valor uniúrio igual R$ I.00 (um real) e não terá limite quanto ao máximo, mas não
poderá ser inferior aovalor de RS 7.000.00 (sete mil reais) integralizado pelo número
mínimo de 7 (sete) cooperados.
Parágrafo Segundo - Cada cooperado dcverá subscrevcr 1.000 (mil quotas) perfazendo
o valor lotal de RS 1.000,00 (mil reais), onde a mesma será indivisivel, intransferivel a

não cooperado, seu valor nào poderá ser negociado, não sená dada em garantia e a sua
subscrição. realização. transferência ou restituição seÉ escriturada na ficha de matricula.
ParágraÍo Terceiro - O cooperado podeú integralizar o capital social subscrito à vista
ou parccladamente, cm ató 20 parcclas mcnsais no valor de R$ 50,00 (cinquenta rcais).

arágrefo Quarto - Nenhum cooperado poderá subscrever mais de l/3 (um terço) do
lotal das quotas- panes.

rágrafo Quinta - A Assembleia Cieral poderá autorizar a atualização moneúria do
das quotas dc capital intcgralizadas, inrlicando o indicc oficial quc scú aplicado.

I

\!r

C,,\Pi IILO VI
Dos Órgãos Sociais e .{dministrativos

Art. l4 - Sào órgãos sociais e administrativos da Cooperativa:

I. - Assembleia Geral (Ordinária, Extraordinária e Especial);
Il. - Diretoria.
III. - Conselho Fiscal.

sEÇÀo r
Da Assembleia Geral

Art. 15 - A Assembleia Geral dos cooperados. Ordinária, Extraordinária ou Especial, sera

o órgão supremo da Cooperativa e, dentro dos limites da lei e deste Estatuto Social, terá
potleres para decidir os negircios relativos ao objeto da sociedade e tomar as resoluçô
convsnicntcs ao dcscnvolvimcnto c dcl'csa desta. c suas rlcliberacõcs vincularào a todo5.

ainda que ausentes ou discordantes.
Parágrefo Unico - A Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, poderá aprovar a
criação de quaisquer conselhos ou comissões intemas, com normas de funcionamento
próprias, pertinentes ao exercicio profissional dos cooperados e/ou que tratem de seus
intcresscs socioeconômicos.

Art. 16 - A Assembleia Geral seú habitualmente convocada pelo Presidente
Cooperativa, podendo eventualmente ser convocâdâ:

I. Por qualquer membro da Diretoria:
ll. Pclo Conselho Fiscall
lll. Por l/5 (um quinlo) dos coopcrados em pleno gozo de scus direitos sociais. dcsde

que feita uma solicitaçào ao Presidente e este não a tenha atendido dentro do

'%(
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Art. l7 - A Assembleia Geral será convocada co* und.eeáêricia
dias, por edital afixado nas dependências rnais frequentadas pelos

(dez)
êado

em jomal de circulaçào na área de ação da Cooperativa e comunicado atráves de circular
aos cooperados por mcios fisicos e/ou elctrônicos.
Panigrafo Primciro , A Cooperativa notificará pela via postal, por mcio do envio da
cópia do Edital de Convocaçâo, em correspondência com aviso de recebinrerrto, o 2

ú

associados que não forem notificados pessoalmente, com antecedência razoável que
permita a fmição do prazo previsto no capl! rlessc artigo.
Parágrafo Segundo - Em qualquer hipórese, c com igual antecedência, o Edital de
convocação será atixado na scde da cooperativa, nos estâbelecimentos de terceiros ontle
exista prestação de serviços de associados. na página eletrônica da Cooperativa e em
outros locais julgados convenientes pela Diretoria.
Parágrafo Terceiro - Não havendo no horário estabelecido quórum de instalaçâo, a
Assembleia será realizada cm scgunda ou terceira convocações, com intervalo mínimo de
I (uma) hora entre a realização por uma ou outra convocaçàÕ.
Parágrafo Quarb - As três convocações podeÉo ser feitas em edital único, desdeque dele
constem, expressamente, os prâzos para cada uma delas.
Perágrafo Quinb - Os editais de convocaçào das Assembleias Gerais deverão conter:

l. O nomc da Cooperativa, scguido pela expressão ..Convocaçào 
de

Assembleia Geral", Ordinária, Exrraordinária ou Especiall
ll. O dia e hora, assim como o local de sua realização;

l. A ordcm do dia dos trabalhos;
O númcro de coopcrados para el'eito de quórum;

assinatura do responsável pela convocação.
fo Sexto - No caso de a convocação ser feita por cooperados, o edital serár

assinado, no minimo, pelos 3 (três) primeiros signatários do documento de solicitação da
Assernbleia. conforme artigo 16. irem "Ill".

Art. 18 - A instalação das Assembleias Gerais exige o .,quótam', minimo de..
l. 213 (dois terços) dos cooperados, em primeira convocaçàoi
II. Metade mais um dos cooperados. na segunda convocação;
III. 50 (cinquenta) sócios ou, no minimo, 209'o (vinte por cenlo) do total de sóci

prevalecendo o menor número, em terceira convocaçâo, exigida a presença de,
mlnllno. 4 (quatro) sócios para quando a cooperativas possuir até 19 (dezen
sócios matriculados. em conlormidade com § 3", item III. do Art. I I da Lei
t2.690,l2.

Parágrafo Ílnico - O número de cooperados presentcs será comprovado pela assinatura
livro ou folha de presenças.

Parágrafo Segundo - Cumprido o acima disposto, o Presidente e os demais membros da
Diretoria componenles da mesa irão para o plenário, onde ficarão à disposigâo dos
cooperados para quaisquer esclarecimentos

te os assuntos constantes do ed

Art. 19 - O cooperado e o ocupante de cargos de direção estarão impedidos de votar â
respeito de assuntos que a eles se refiram direta ou indiretamente, notadamente os
relativos à prestação de contas e fxação de honorários da Diretoria. mas poderão
participar das discussões.
Parágrafo Primeiro - Na Asse.mblcia Gcral quc discutir o balanço c a prcstaçào a" fil f/
conlas. o Prcsidente. após a leitura do relarório da Diretoria, dos documenros contàbeist %,. Í
mais imponanles e do parecer do Conselho Fiscal. suspenderá a reuniào e contidatá 

3/%plenário a indicar um cooperado para dirigir os trabalhos.
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refiram direta ou indiretamente, poderão ser objeto de deliberação da Assembleia.

Art.2l - As deliberações da Assembleia constarão de ata circunstanciada, lida, aprovada
e assinada no final dos trabalhos pelo Presidente e Secretário da mesa dos trabalhos,
sendo autorizada a assinatura com ceÍificado digital, para registro no órgão conrpetente,
por um dos direlores.

Art.22 - As dccisõcs da Asscmblcia Gcral serão tomadas por maioria simplcs (rnctadc
mais um) dos votos dos cooperados prescntcs, exccto nas situações previstas no parágralo
único do art. 25.
Parágrafo ÍJnico - Cada cooperado presente terá direito a um só voto. qualquer que seja o
nirmero de quotas-parles subscritas, sendo vedada a representação por mandatário.

ArL 23 - Os cooperados que residirem ern municipios localizados a mais de 50 krn
(cinquenta quilôrnetros) da sede da Cooperativa serão representados por Delegados, desde
que estes não estcjam no exercicio de cargo eletilo e nâo estejam impedidos deexerccr os
seus direitos sociais.
Parágrafo Primeiro - Cada município terá o seu único grupo scccional, composto pelos
cooperados ali residentes, que escolherão entre si um coordenador.
l'arág
sccclo

s) Delegados para representá-lo. exclusivamente nessa Assembleia
râfo Terceiro - Caberá ao coordcnador convocar a rcunião c lavrar a ãta
iva. que dcverá scr aprescntadâ na Asscmbleia

(i Quarto - Os cooperados integrantes de grupos seccionais t;ue não lorem
st gn os Delegados podetâo comparecer às Assembleias Gerais, privados, contudo,de

yoto

sEÇÂo tt
Da Assembleia (ieral Ordinária

{rt.24 - A Assemblcia Geral Ordinária realizar-se-á, o
no decorrer do primciro trimcstrc, para dcliberar sobre:

brigatoriamentc, uma vcz por ano,

rafo Segundo - Quando houver convocação de Assembleia Geral, cada gmpo
nal dcveni se reunir para debater a pauta e indicar, em votação abeía ou l;a"."tu, 2

I. A prestaçào dc conras do exercicio anterior, constiruida dc rclatório da gestão.
balanço. do demonstrativo da conta de sobras e perdas e do parecer do C_-onse
Fiscal;

th

II. A destinaçâo das sobras ou rateio das perdas apuradas no exercício anterion
lII. A clcição dos ocupantcs dc cargos da Dirctoria c clo Conselho Fiscal c de ou

Consclhos sc tbr o caso:

IV. Os planos de trabalhos programados pela Diretoria para o exercicio;
V. A fixação dos honorários da Diretoria e da cédula de presença dos

Conselheiros Fiscais;
Vl. Quaisqucr assuntos de intcrcsse social, excluidos aquelcs que devcm ser tratados

em Assembleia Geral Extraordinária.
Parágrafo Unico - A aprovaçâo das contas pela Assembleia desoneraú

' administradores de responsabilidade. ressalvados os casos de erro. dolo, fraude
simulação, bem como de infraçâo da lei erbu deste Estatuto Social.

sE(rÃo rrr
Da Assembleia Gerel Extrrordináriâ

Art.25. - A Assembleia Geral Extraordinária realizar-se-á sempre que necessária e

prevlsto

"%(

1

Scanned with
GB f.,-,(.:lr,.ro."

1

podeú deliberar sobre qualquer assunto de inte da Cooperativa,

í

\Ei

W

\



Página 12 de 25
7U,1/i5-ffi W

no edital de convocação.
Parágrafo Unico - Serão de competência exclusiva da Assembleia Geral Extraordinária:

I. Reformaestatutária;
It. Fusào, incorporação ou dcsmembramcnto da Cooperativa;
Ill. Dissolução voluntária da C'ooperativa e nomeação de liquidantel
IV. Mudança do objeto social;
V. Aprovaçào das contas do liquidante.

ArL 26 - As decisões da Assembleia (ieral llxtraordinária relativas aos itens do parágrafo
único, do artigo anterior, somente serão válidas se aprovadas por, no minimo,2/3 (dois
tcrços) dos votos dos cooperados presentes.

sE(tÃo tv
Da Assembleia Geral Especial

associados;

II Planejamento e resultado econômico dos projetos Anualmente setão avaliados,
iscutido e rcalinhado os projetoslatt idades desenvolvidos pela Coopcrativa, para

grupo de associados que deles participem;
IV. contratos firmados os contratos em execução serào anualmente discutidos, para

se avaliar as propostas para sua renovação, quando for o caso;
V. Organização do trabalho - Os coordenadorcs aprescntarào as dcmandas c os

resultados de sua atuação, sendo propostas deliberações para a melhoria
ambicntc de trabalho;

VI. A adoçào ou não de diferentes faixas de retirada dos sócios, especialmente no
se refere à eventual adicional ou g'ratificação para os membros integrantes
coordenaçõcs de serviços, fixando os valorcs.

administrativa da infraestrutura já instalada na cooperativa, deverão ürdicar as fontes
' possíveis e extraordinárias de recumos, de modo que seja possivel levar ideias concÍetas

dcliberaçâo à Assembleia Espccial.
Parágrafo Quarto - A cooperativa deverá divulgar o formulário padrão em sua pá
eletrônica, em sua sede e nos estabclecimentos de terceiros em que preste serviço, em i
período previsto no parágrafo terceiro deste dispositivo.
Parágrafo Quinto A cooperativa deverá organizar as propostas apresenladas. de motl
uc a ordcm do dia da Asscmblcia Es

:
=

tI
;l

Art.27 - A Assembleia Geral Especial deverá ser realizada uma vez por ano. no segundo
semestre, e deveá deliberar, denlre outros assuntos especificados no edital rle convoiaçào,
quanlo aos seguintes:

l. sobre gcstão da cooperativa - os associados ticlibcrarão sobre possíveis alterações
no plano de trabalho e orçamento;

II. Disciplina- direitos e deveres dos sócios - Anualmente serão coletadas e propostas
sugestõcs para a elaboração e aprimoramcnto de um código de óiica dos

Parágrafo Primeiro - Na Assembleia Geral Especial, suas deliberações serão incorpor
ao planejamento do exercicio seguinte.
Parágrefo Segundo - Serão inseridas na ordem do dia as propostas apresentadas pela
Diretoria, pelo Conselho Fiscal e por quaisquer ass,ciados diretamente, ou por meió de
scus Coordcnadores cleitos pclos associados cm cada estabclecimcnto de tcrcciros.
Parágrafo Terceiro - As propostas que ensejarem aumento de custos ou realização de
Dispêndios extras, ou seja, aquelas que não dependam meÍamente de organizaçào

il(

gual

a, todas
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propostas apresentadas. ' ''-l " ""t'
Parágrafo Sexto A Diretoria da cooperatil,a deverá preparar uma apresãntação para a
Assembleia Especial, de modo a informar aos cooperados acerca do cenário atual da
Cooperativa, as propostas recebidas, bem como seu parccer sobre a viabilidade de
aplicação das medidas.

sE('Ão v
Da Diretoria

Art. 28 - A COOPTRE( - COOPERÁTM DE TRABAI_HO DOS
PROt-rSSlON^tS AU',I'ÔNOMOS pRES',r'^DORES D[ SERVTÇOS E
RI1()|CLÂGEM scrá adntinistratla por uma Direioria composta de 3 (trôs) mcmbros, que
serão eleitos para utn mandato de 04 (quetro) anos e denominados. respecti'amente:
Diretor (a) Presidcntc, Dirctor (a; Administrativo c Dirctor (a) [iinancciro.
Parágrafo Primeiro - O n:andato cstcndcr-sc-á até a possc dos subslilr.rtos.

W

g

ú

Parágrafo Segundo - A Diretoria poderá ser reeleita apenas uma vez com a renovaçào de.
no minimo l/3 (um terço) dos diretores. confbrme estabelecido no Arr.47 da Lei 5.764111.
Perágrafo Terceiro - Não poderão compor a Diretoria os cooperados que lbrcm ou se
tomarem funcionános das emprcsas contrarilntes da coopcrativa. bcm como aquclcs quc
exercerem o cargo de diretor técnico dessas cntidades.

Att. z9 - os rnembros da nirctoria nào poderào tcr laços dc parentcsco cntrc si, âtê
egundo grau, em linha reta ou colateral, seja por sanquinidade ou afinidade

3

erar com â prcsença. na'

0 - Scrâo inclcgivcis para a Diretoria, alérn de pcssoas impcdidas por Lei e por cste
lo, os condenados à pena quc vedc. ainda que tcmporariamcntc, ou por crime
ntar, de prevaricação. suborno, concussào, peculato ou contra a economia popular, a

c lica, a propriedade, o sistena financeiro nacional, as normas de defesa da
concorrência e as relações de consumo.

Art 3l - O cooperado, ainda que ocupante de cargo diretivo na sociedade, que, em
qualquer operação, tiver inleresses opostos .os da cooperativa, não poderá participar das
deliberações referentes a essa operação. cumprindo-lhe acusar o seu impediménto.

Art. 32 - A DiÍetoria deverá se reunir ordinariamente uma vez
extraordinariamente sempre que necessário, por convocação do presidente,
membros da própria Diretoria. ou ainda, por solicitação do Conselho Fiscal.
Parágrafo Primeiro - A Diretoria somcnte poderá dclib
rcuniôes, dc pelo menos dois de scus mcmbros.
Parágrafo Segundo - As deliberações da Diretoria serão consignadas em
circunstanciadas lavradas pelo Diretor-Adnrinistrativo. lidas, aprovadal e assinadas
todos os mernbros pre5entes.

Parágrafo Único - A acumulação será limitada às atividades administrativa
garantindo o direito de voto como representante do Diretor ausente ou impedido.

Art, 34 - Nos impedimentos de qualquer Diretor superior a 60 (sessenta) dias,
caracterizada a vacância do cargo e deveÉ ser convocada a Assembleia Geral no
máximo dc 30 (trinta) dias para o preenchimcnto da vaga.
Parágrafo Primeiro - Caberá ao Presidcntc ou. na falta destc. a qualquer mcmbro
Diretoria, convocar a Assembleia de que trata este lgo.

por mê
da maioria

Art. 33 - Nas ausências e impedirnentos justificados e aceitos de qualquer membro da
Diretoria, por prazo inferior a 60 (sesscnta) tlias. podcrá havcr a acumulação de cargos por
outro Diretor. ,:;Zí,(

prazo
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do suhstituido

Art, 35 - Perderá o cargo o membro da Diretoria que. sem justificativa, faltar a 3 (três)
reuniões ordinárias consecutivas ou a 6 (seis) reuniões durante o ano. devendo ser
convocada Assembleia Geral para a eleição do substituto.

Art,36 - Dentro dos limites da Lei, e desde que não contrarie regulares deliberações da
Asscmbleia Ceral. compete à Diretoria:

==
ú

Adquirir, alienar ou onerar bens da Cooperativa. com expressa autorizaçâo da
Assembleia Geralt

_xt xpedir normas contendo as atribuiçôcs d«rs órgãos da cstrutura atlminislrativa da
ooperatlva;

Xll. Celebrar contratos, acordos e/ou convênios com outras entidades, necessários ao
cumprimento do objeto social da Cooperativa;

XIll. Autorizar a criação e a instalação dc filiais c mudanças de cndercço, quando
sc lizer neccssário:

XV. Aprovar normas de gestão c administração dc Íiliais da Coopcrativa-
inclusive contratando ou designando administradores locais, cooperados ou nào,

Xfv. Promover a concorrência entre instituições bancárias, para
movimentaçào e aplicação de recursos da Cooperativa e abertura de cont
individuais destinada-s aos repasses de honorários, visando sempre ao melh
atcndimcnto e aos mclhorcs bencficios à Cooperativa c aos cooperarlos;

que seguirão as suas diretrizes

Ill. Assinar, conjuntamente com outro l)iretor, os acordos, contratos. convênios, bem
como transaçôes bancárias emitidas pela Cooperativa e outros documentos, se
que, na ausência ou impedimento do Pres ente. serào assinados nJuntamcnt

-Âdrninistrativo e pelo Diretor-

I. Supervisionar todas as atividades c negócios da ('ooperativa, que deverâo ser -./

" [?1,i]:: ::}*;{d:,,ifr,:Hx: }llJi.m fu; xx xxi@(
procurador e designar prepostos;

lt
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I. Definir a politica, as diretrizes, os planos de arividade e aprovar as normas gerais
quedevem regcr o funcionamento da Cooperâtiva;

II- Prever e prover os recursos financeiros necessários à eficiente prestação de serviços
aos cooperados:

lll. Aprovar o orçamento anual da Cooperatival
IV. Aprovar o quadro de cargos, o plano de remuneraçào e estabeleccr nonnas para â

administraçào do pcssoal:
V. Dclibcrar sobre a etiminação ou exclusão dc coopcrado;
VI. Deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, sem prejuizo da

convocação conforme autorizado pelo artigo 38, § 2.', da Lei n'5.764171:
vll. Instituir normas para a contabilidade e a administração dos recursos frnanceiros

dos cooperados. quc trânsitam pelo caixa da Cooperativa;
VIll. Indicar o(s) dclcgado(s) para reprcsentar a Cooperativa, quando for o casol
IX. Contrair obrigações, transacionar, ceder direitos e constituir mandaúrio;

\

Art. 37 - A Diretoria podená criar comissôes consultivas transitórias, integradas por
cooperados ou representantes dos mesmos. parâ estudar assuntos específico. . propor
soluçõcs.

Art. 38 - Competirá ao Presidente:
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IV. Convocar e presidir as Assembleias Gerais, e as reuniões ãa=Diretoria;
v. Aprex;entar à Assembleia Geral Ordinária o relatório anual das atividades realizadas

inâ 15 de 25
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d

pela Cooperativa, acompanhado do parecer do Conselho Fiscal, e os planos de
trabalho programados para o crcrcício cm cursol

Vl. Proferir o voto de desempate, se neccssário.

Art 39 - Cornpetirá ao Dirctor-Adminisrrativo:
l. Rccrutâr o pessoal adequado às necessidades funcionais da Cooperativa e orientar

a sua administraçâo;
Il. Suprir a Cooperativa dc material e equipamentos neccssários ao dcsenvolvimento

de suas atividades;
lll. Sugerir à Diretoria políticas e normas sobre os serviços administrativos;
IV. Assinar, junÍamente com o Presidente ou com o Diretor-Financeiro, no

impedimento de um destes, os cheques e demais documentos emitidos pela
Cooperativa;

V. Estabelecer planos e programas cspecíficos de atendimento ao coopcrado;
Vl. Esrudar e propor a realização de campaúas de promoção e educaçào;
vll.controlar os contratos de prestação de serviços assinados pela cooperativa, benr

como sua-s alterações ou aditamentos;

\/III

rl. - Ao Diretor-Financeiro competirá:
rever e prover os recursos financeiros necessários às operações da Cooperativa.

. Acompanhar e avaliar a cxecução, pelos cooperados, dos serviços
contratados; Propor normas, instruções ou manuais que visem ao aperleiçoamento \
e padronização dos serviços executados; \Substiruir o Presidente ou o Diretor-Financeiro em suas faltas e/ou impedimentos.

que não terào objetivo de lucro;
II. Guardar c conscrvaÍ os livros sociais, orientando c/ou fazcndo scus rcgistros;
Ill. Promover a contabilização e controlc das operaçõcs econômicas da Coopcrativa;
IV. Coordenar a elaboração dos orçamentos anuais e acompanhar sua execuçào;
V. Apurar os custos e pÍopor a fixação das taxas correspondentes que deverão

pagas pelos cooperados;
VI. Substiruir outro Diretor-Administratir.o em suas faltas e/ou impedimentos;

Administrativo, as transações bancárias e demais documentos emitidos pela
Cooperativa-

VII. Assinar, juntamcntc con o Prcsidcntc ou, na falta dcste. conr o Dirctor

Art. 4l - A eleição da Diretoria será convocada pelo Presidente ou por seu substituto.em
conlormidade com as situaçôes previstas neste Estatuto.
Parágrafo linico - A convocação dos coopcrados para a formação e inscriçào das chapas

sE('Ão vl
Da Eleição rla Diretoria

consorrcnlcs dcvcrá scr fcita no cdital dc cotrvocação da Asscmbleia Gcral.

, A,rt. 42 - Em formulário de registro que será fornecido pela Cooperativa, os
indicarão a chapa concorrente, que deverá ser completa, contendo os
candidatos e os cargos para os quais estarão concorrendo.
ParágraÍo Primeiro - Nenhum candidato poderá aceitar a indicação de seu
disputa de mais de um cargo ou de cargos concomitantes na Diretoria.
Parágrafo Segundo - Se os componentes da Diretoria pleitearem a reel
poderão todos eles concorrer pela mesma chapa, d

'i::::'^:'%
nomc parâ â

eição, não
renovação
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Art. 43 - O pedido de registro de chapa, subscrito pelos concorrentes aos cargos eletivos da
Cooperaliva, será entregue ao Diretor-AdministÍativo ou ao seu substituto eventual,
mediante protocolo ou recibo. e será numerado por ordem cronológica de apresentação,
inclusive com a indicação do horário.
Parágrafo Primeiro - O registro de chapa será aceito, se requerido com antecedência
minima de 2 (dois) dias úteis da data fixada para a realização da Assembleia Geral.
Parágrafo Segundo - A contagem regressiva do prazo inicia-se no dia designado para a
realização da Assembleia, contando-se este.

ÂrL 44 - As chapas serào rejeitadas se apresentadas em desacordo com o estabelecidoneste
Estatuto. Da rejeição, que del,erá ser comunicada a um dos membros da chapa em até 24h
(vinte e quatro horas) após o pedido de rcgistro, caberá recurso à Assembleia Geral.

Art. 45 - Até o inicio dos trabalhos da Assembleia Geral, se houver moíe ou desistência
por escrito de um candidato, poderá ser indicado substituto. desde que o pedido seja
assinado pelos outros componentes da chapa.

Art. 46 - Se não houver chapas inscritas até o encerramento do prazo de registro,
nscrições poderào ser prorrogadas pelo Presidente ató o início dos trabalhos

as

da

prevista neste Estatuto

Assembleia Ceral

r\ 47 - Caberá à Assembleia Geral escolher entre os cooperados presentes. nào
tos, um coordenador da eleição, e optar por urn dos seguintes processos de

ota
or aclamaçâoi
beíal

ff^1a5
oán l

d-.oQ.

lll. Secreta.
Parágrefo Primeiro - Se optar pela eleiçào secreta, serão instaladas cabinas e
apuraçào na quantidadc adequada à rcalizaçâo racional c critcriosa das clciçõcs.
Parágraío Segundo - O coordenador da clcição, âo enrregaÍ a cédula de v
cooperado, nela colocará sua assinatura ou rubrica.

mesas de

otâçàô ao

Art. 48 - Antcs de iniciados os trabalhos dc votação secreta pâra a Diretoria, cada cha
poderá indicar um fiscal representante para acompanhar os trabalhos de votação
apuração, com pod
Assembleia.

eres para protestar e impugnar irregularidades. que serão julgadas pela

Parágrafo Primeiro - Apurados os votos, a chapa mais votada será considerada elcita
aprcsentar
a de cada
tes.

se houver empate, será declarada vencedora aquela que, sucessivamente: a,,
maior tempo de cooperação, somando-se os tempos de tiliação à cooperativ
componente; ou ó7 tiver resultado maior, somando-se a idade de seus componen
Parágrafo segundo - concluídos os trabalhos de votaçâo e apuraçào. serâo consigna«.los
na ata dâ Asscmbleia o rcsultado das cleiçõcs. o tolal dc votos apurados,os votos biancos.
nulos e também as impugnações, se houver. além das principais ocorrências que mcreçam
registro.

í(

1
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Art. 49 - Os eleitos serão empo
a Asscmblcia, ncste caso com
Administrativo em exercício.

ssados imediatamente ou em ató 5 (cinco) dias útcis após
a assinarura do tcrmo de posse lavrado pelo Diret

Art. 50 - Com a posse, os diretores cleiros ficam investidos de todos os <iireitos e
assumem as obrigaçõcs prcvislas na lei c ncstc Estatuto Social, mcsmo ântes do rcgistro
da ata da Assembleia erou do termo de

?
posse no o cornpetente,

l.
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Do (lonselho Fiscnl

Art.5l - A cooperativa será fiscalizada, assidua e rninuciosamente, por um Conselho
Fiscal, constituídos de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) membros suplentes, e se
reunem ordinariamcnte umâ vez por mês e extraordinariamcnte quantas vcz sc fizer
neccssário.
Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal ó composto de associados eleitos anualmenle
pela Assembleia Geral, sendo permitida apenas a reeleição de l/3 (um terço) dos seus
§omponentes:
Parágrafo Segundo - O Conselho Fiscal poderá ser reduzido em atê 03 (três) membros,
caso o quadro social seja dc até l9 (dczenove) sócios. conforme o estabelecido no AÍ. l6
rJa Lei 12.690112.

Art. 52 - Serão impedidos de integrar o Conselho Fiscal, além dos inelegíveis, aqueles
que teúam laços de parentesco entre si ou com os membros da Düetoria até o segundo
grau, em linha reta ou colateral, seja por sanquinidade ou afinidade.
Parágrafo Primeiro Serão inelegíveis para o Conselho Fiscal, além de pessoas
impedidas por lei. os condenados à pena que vede, ainda que temporariamente. ou por

e tàlimcntar. de prevaricação, suborno, concussâo, peculato ou contra a economia
pular, a fé pública, a propriedade, o sistema financeiro nacional. as norÍnas de defesa
concorrência e as relações de consumo.

I,a o Segundo - Verificados eventuais impedimentos legais ou estatutários após a
das eleições, os conselheiros inrpedidos perderão automaticamente o mandato.

Compctirá ao Consclho Fiscal aconrpanhar, oricntar c excrcer assídua c
fiscalizaçâo sobre as operações, atividades e serviços da cooperativa,cabendo-

lhe, entre outras, as seguintes atribuiçôes:
I. Acompanhar e fiscalizar a execuçào financeira, orçamentária e os atos de gestào;
II. Examinar e emitir paÍeceres sobre o balanço geral e demais demonstraçôes

financeiras;
lll. Solicitar à f)iretoria a contratação de assessoria de auditores ou peritos especiai

:E:

J

sempre que tais serviços forem considerados indispensáveis ao bom desempeú
de suas funções;

IV. Elaborar e aprovar o seu Regimento lnterno;
V. Examinar e emitir pareceres sobre as propostas de orçamentos anuais ou plurianuais,

o balanço geral e demais demonstraçôes financeiras;
VI. Prop<lr o estabelecimento de rotinas e prazos de apresentação de balancete

balanços. demonstrativos financeiros e prestâção de contâs;

para esclarecimentos necessários ao exame e decisão das matériâs de competência
do Conselho Fiscal;

Xll.VeriÍicar se as operaçõcs realizadas e os ços prestados c dcm, ent
uantidade e valor às previsões

VIl. Recomendar à Diretoria o aprimoramento e correções necessárias ao bom
desempenho nos setores contábil, Íinanceiro e orçamentário:

Vlll. Submeter à apreciação da Diretoria propostas de alteraçôes julgadas
convenientes,ou imprescindíveis, com base no resultado de análises, supervisào
direta ou relatórios de auditoria externa; /

IX. Solicitar a realizaçào de perícias contábeis. sempre que houver necessidade: ff/ I
X. Analisar os halancetes mensais e demais demrlnstrativos contábeis. financeiros . //A - Iorçamenrárros: 

"2?7XXI. Solicitar o comparccimcnto dc tócnicos c dc mcmbro(s) da Dirctoria ás rcuniõcí r

77

Scanned with
GB frrt §..rn.ror-

*

s, e as con en

\



C Página 18 dê 25

fi nanceiras da cooperativat
Xlll. Verificar se a cooperativa estabelece privilégios financeiros ou nào a

detentores de cargos eletivos, funcionários e terceiros;
XIV. Verificar sc a cooperativa está cumprindo regularmente com os

compromissos financeiros assumidos;
XV. Verificar se os cooperados estão regularizando os compromissos assumidos

com a cooperativa nos prazos convencionados;
XVt. Verificar se o recebimento dos créditos da cooperativa é feito com

regularidadc;
XVII. Apurar eventuais reclamaçôes dos cooperados sobrc os serviços prestados

pela cooperativa, ou denúncias de erro ou dolo na aruação da diretoria;
Xvlll. VeriÍicar se os extratos bancários conferem com a escrituração da

cooperativa;
XD(. Conferir o saldo dos numerários exisrentes em disponibilidade:
XX. Certificar sc cxistcm exigências c ou dcvcres a cumprir junto a autoridadcs

fiscais,lrabalhistas ou administrativas, bem como junto aos órgãos cooperativistas
e com empregados. verificando também se os mesmos estão denlro dos limites
estabelecidos:

XXl. Averiguar se os ativos representam a realidade do volume dos recursos
colocados à disposição do negócio cooperâtivo, se estão avaliados coÍretamente.
bem como a sua existência fisica;

Verificar se o montante das despesas e das inversões realizatlas está de
conformidade com os planos e decisões da diretoria;

\ CertiÍicar se a Diretoria vem se reunintlo regularmente e se existem cargos
agos nâ sua composição, solicitando imediatas providências para sua

regularização:

XXIV. Verifrcar se as ações e orçamentos propostos e aprovados em Assembleia
Geral fomm executados c, câso contrário. se estão devidamentc justiÍicados e
rclatados na prestaçào de contas da gestàol

W

t
=

.,

xxv.
xxvl

Informar à Diretoria sobre as conclusôes de seus trabalhos:
Ínformar à Diretoria sobre as irregularidades constatâdas e convocar

Assembleia Geral:
XXVll. Atender às solicitações dos cooperados que tenham por objeto a veriÍi

Parágr
dasoperaçõe
afo tlnico -

s, atividades e serviços da cooperativâ.
Para os cxamcs e verificação dos livros. contas, rclatórios de _qcstão

designado paraa realizaçào da Assembleia, contando esle.

c
documentos necessários ao cumprimento das suas atribuições, poderá o Conselho Fisc
requisitar elou solic itar a contrataçào de assessoramento técnico especializado e valer-se
dos relatôrios c informações dos
despesas por conta da cooperativa.

serviços de auditória interna e extema, correndo as

Art 55 - As chapas concorrentes ao Conselho Fiscal, deverào se inscrever na sede

Art. 54 - Os conselheiros Íiscais farão jus à cédula de presença em reunião, cujo valor
será lixado pela Assembleia Geral.

SEÇ.{O VIII
Da Eleiçâo do Conselho Fiscal

ü(
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Diretor-Administrativo ou ao seu substituto eventual, mediante protocol () ()u recl esera
numerado por ordem cronológica de apresentaçào, inclusive com a indicação do hoúrio.

Art. 57 - As chapas candidatas serão rcjcitadas se aprescntadas cm desacordo com o
estabelecido neste Estâtuio. Da rejeição, que deverá ser comunicada a um dos rnembros
da chapa ern até 24h (vinte e quatro horas) após o pedido de registro, caberá recurso à
Assembleia Geral.

Art 58 - Se não houver chapas inscritas até o cncerramento do prazo, os pedidos de
registros de chapas poderão ser prorrogados pelo Presidente para até o início dos
trabalhos da Assembleia Geral.
Parágrefo Úniro - Sc ainda assim não houvcr inscriçâo de chapas, serão admitidas
candidaturas individuais dc cooperados.

Art. 59 - A assembleia escolheú, dentre os presentes não candidatos, um cooperatlo que
assumirá a função de coordenador da eleição, que poderá ser o mesmo cooperado referido
no âí. 47.

Art 60 - Caberá à Assembleia Geral optar por um dos seguintes processos de votaçào:
I. Por aclamaçâo:
II. Ab€rta:
ll l. Secrcta.

A 6l - No caso de cleição secreta, scrào instaladas cabinas e mesas de apuração na
neccssária à rcalização racional e criteriosa das eleiçõcs. O coordenador da

I

uiltl
elç

ca
Pará grâ
votação
julgadas

ao entregar a cedula de votaçào ao cooperado, nela colocará sua assinatura ou

fo Primeiro - Os candidatos poderào votar e acompanhar os trabalhos de
e apuraçào, com poderes para protestar e impugnar irregularidades, que serão
pela Assembleia.

Parágra fo Segundo - Apurados os votos, a chapa mais votada será considcrada elcita e,
se houver empate, será declarada vencedoru aquela que, sucessivamente: a) apresentar
maior tempo de coope ração, somando-se os tempos de filiação à cooperativa de ca
componente; ou à7 tiver resultado maior, somando-se a idade de seus componentes
Parágrafo Terceiro - Concluídos os trabalhos de votação e apuraçào, serão inhrmados n
ata da Assembleia o resultado das cleições, o total de votos apurados, os votos brancos
nulos e também as impugnações, se houver, além das principais ocorrências que mereçam
regrstro

Í. l0% (dez por cento) para o Fundo de Reserva;
II. 59lo (cinco por cento) para o Fundo de Assistência Tócnica, Educacional e Social

-FATES.

Al, 62 - Os eleitos serão empossados imediatamente ou em até 5 (cinco) dias úteis após
a data da Assembleia, neste caso com a assillatura do termo de posse lavrado pelo Diretor
Administrativo em exercício ou seu subsrituto.

CAPiTTILO vII
Do Balanço. Sobras, perdas e Fundos

Art. 63 - O halanço gcral. incluída a dcmonstração de sobras ou perdas. ,"rá l"rurruaond /

n:.j:::#l::::::H::"::"".ilzid.sdassobrasapuradas: fu<

1
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Parágrafo Primeiro - Poderá a Assembleia Geral criar outros Í'urrdos. além dos prevrslos
acima, com recursos e destinações específicas, fixando o modo de formação, aplicaçàoe
liquidaçâo.
Parágrafo Segundo - O Fundo de Rcsen,a e o FATES serâo indit.isíveis entre os
cooperados.

Art.65 - As sobras líquidas apuradas serào distribuídas aos cooperados na proporção das
opcraçõcs rcalizadas com a Coopcrativa, salvo dcliberação diversa da Asscmblcia.

Art.66 - As perdas apuradas e nào absorvidas pelo fr.ndo de Resen.a serào rateadas
entre os cooperados na razão direra dos serviços usufruidos, ou ern partes iguais, a critério
da Assemblcia.

Art. 67 - O Fundo de Reserva será destinado a suprir eventuais perdas e atender ao
dcsenvolvimcnto das atividadcs da Coopcrativa.
Parágrafo Primeiro - Além da taxa de l0% (dez por cento) das sobras apuradas no
balanço geral do exercício, serão revertidos em favor do Fundo de Reserva:

I. Os auxilios e doações sem destinaçâo especial;
II

Pará

União o seu saldo remanescente

68 - o Fundo dc Assistência Técnica, Educacional e social - FATES. será destinado
aos perados, mas poderá ser estendido aos seus familiares e aos empregados da

oop tiva, na forma aprovada pela Assembleia Geral.
fr.r Primeiro - A assistência prcstada com os rccursos do FATES podeú ocorrcr

por meto dc convenlos ou
ou privadas.

Parágrafo Segundo - Se
utilizados, total ou parcia
ncstes luncionc, pclo mcno
Íuncionririos.

s, um Ccntro Cullural c Social dc apoio aos coopcrados C/'OU aOS

AÍ- 69 - O Fundo dc Contingências de Trabalho ó dcsrinado para garanrir aos coopera
os direitos estabelecidos no arigo 7'da Lei 12.690112.

CAPiTULO VIII
Dos Livros Sociais

Art. 70 - A Cooperativa dcvcrá possuir os scguintcs livros:
I. De makícula dos cooperados;
11. De atas das Assembleias Gerais;
III. De atas das reuniões de Diretoria:
IV. De atas das rcuniôcs do Conselho Fiscal;
V. De presença dos associados nas Assembleias Gerais;

. Créditos não reclamados pelos cooperados, <.lepois de decorridos 2 (dois) anos.
grafo Segundo - O Fundo dc Rescrva será indivisivcl entrc os coopcrados, mesmono
dc dissolução e liquidação da Coopcrativa, sendo integralmcnte recolhido cm Íàvor

:

a

VI. Outros livros fiscais e conlábeis obrigatórios.' Parágrafo Único - E lacultada a adoção de livros de Í'olhas solta

contratos com elnprcsas ou entidadcs espccializadas, públicas

aprovado em Assembleia, os valores do FATES poderão ser
lmente, para a compra ou construção de inróveis. desde que

soudenchas di[ir^i,e%(
meio eletrônico.

Art. 7l - No livro ou ficha de matrícula os cooperados ser
cronológica de admissão, dele constando:

I. O nome, idade, estado civil, nacionalidadc, rcsidôncia.
registrono respectivo Conselho de classe;

âo inscritos por ordem

protissão c númcro dc

2
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II. A data de sua admissão e, quando for o caso, de sua demissão a pedido,

eliminacãoou exclusão;

lll. A conta corrente das respectivas quotas-partes do capital social. cujos Íegistros
serãoprocessados pela contabilidade.

CAPITTILO IX
Da Dissolução e Liqüidação

Ãrt.72 - A Cooperativa se dissolverá voluntariamente, quando:
[. Tenha alterado a sua formajurídica.
II. Quando o número de associado se reduzir a mcnos de 07 (setc) ou o seu Capital

Social mínimo se tomar inferior ao estipulado neste Estatuto, salvo, se até a
Asscmblcia Ceral subsequcntc, rcalizada cm prâzo não infcrior a 6 (scis)
meses, eles forem estabelecidos.

llI. Pela paralisação de suas atividades por mais de 120 (cento e vinte) dias.
Parágrafo unico - Quando a dissolução da sociedade não for promovida voluntariamente,
nas hipóleses previstas neste Artigo. a medida poderá sei tomada judicialrnente de
qualquer associado.

rt. 73 - Quando a dissolução for deliberada pela Assembleia Geral, esta nomeará um
qu idante ou mais, c um Conselho Fiscal de 3 (três) membros para proceder a sua

idagão.
âr rafo Unico A Assernblcia Gcral. nos limites dc suas atribuiçõcs, podc.

§

,
.d

ia

ti

cm
ualq época. desti tuir os liquidantes os membros do Conselho Fiscal. desipn ando seus
bstit

\rt. O liquidantc dcvc proccdcr à liquidaçâo dc confonnidadc com os disposltrvos da
Lei C ooperativista

CAPÍTTILO X
Das Disposições CJereis e Transitórias

AÍ. 75 - Câso nào ocorram às eleições dos sucessores na época própria, por motivo
Í'orca maior, os prazos de mandatos dos rnembros da Direioria e Conselho Fiscar
exercício' serão considerados automaticamente prorrogados pelo tempo necessirio até q
se cfctivc a sucessão, nunca além de 90 (novcnta) dias.

Art.76 - os casos omissos serão resolvidos de acordo com os principios doutrinários
dispositivos legais, ouvida a ocERN organização das cooperativas do Estado do
Grande do Norte.

c

Com a aprovaçào do Estatuto Social, o presidente da Assembleia Geral de constituiçâo,
GILSON RocHA DE MEDEIROS, prosseguiu parâ o assunro:3 - Ereiçâo dos mcmbros
da Diretoria. o presidcnte da Asscmblcia Gcral dc constituição int'onnou que, conformc
o Estatuto Social recém-aprovado, a Diretoriâ é composta por 3 (três) membros com os

. seguintes cargos: DIRETOR PRESIDENTE, DIRETOR ADMINISTRATIVOeDIRETO
FINANCEIRO, para exercer um mandato de 4 (quatro) anos, conforme estatrel ecido no art.
28 do Estatuto Social, sendo válido de 2_5 de janeiro de 2024 até 24 de janeiro de 202
Concluída as discussões e âpós tempo conccdido pela mesa dos trabalhos. para indicaç S

de nomes e formaçào de chapas, foi apresentada uma única chapa. a qua I loi subn.retida à
votaçào, sendo aprovada e eleita de forma unan imidade. cm scguida aclamada c

ualillcados: DIRETORIA - Diretormpossada, cujos membros estão aqui nominados e
o\ R(x il.{ t)E lt}.Dt:tRos.

2t
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aumoxarifado, casado (em comunhão de bens), nascido em 26105/1964 (com 59 anos de
idade na data dessa Assembleia), escolaridade ensino médio completo, portador da CHN
n" 02594540707 (DtsTRAN/RN), inscrito no CPF sob o n..321.715.894-00. residente e
domiciliado à Rua Aristófanes Femandcs, n. 5l A. Bom pastor. Natal/RN, CEp: 59.050-
240; Diretor Administrativo: ROBERTO LUIZ LOPES. brasileiro, Contador. casado
(em comunhão de bens). nascido em 16/07/1958 (com 65 anos de idade na data z

a

I

Assembleia), escolaridade ensino superior, poftador da CNH n.,, 0398646715ó
(DETRAN/RN), inscrito no CPF sob o n." 130.621.664-87. residente e domiciliado à Rua
Henrique Castriciano, n'237, Ribeira, Natal/RN, CEp: 59.012-430; e Direaor Financeiro:
PAIILO lIf,:{RIQtlE DE LIMA, brasilcir-o. Almoxarife, viúvo, nascido em l6i lOi 1966
(com 56 anos de idade na data dessa Assembleia). escolaridade ensino médio completo.
portador da RG n-" 728.693 (SSP/RN). inscrito no CpF sob o n!, 626.728.94444.
residente c donriciliado à Rua Monte Carlos, no 401 . Praia do Meio, NataliRN, CEp:
59.010-080. Finalizada a cleição dos membros da Dirctoria. o presidcntc da Assemblcia
Geral de Constituiçào, GILSON RocHA DE MEDEIROS e recóm-cleiro presidenre da
(]OOPTRE(] - (;OOPERA]'IVA DE TRABAI,HO
AUTÔNO}|OS pREs'rADoRf,S DE SHRVTÇOS E REC|
o itcm .l - f leição dos membros do C'onselho Fiscal. Foi

DOS PROFISSIONAIS
CLAGEM. prosseguiu para
inf'onnado quc, conÍirrmc o

stâtuto Social em seu artigo 51, recóm-aprovado, o Conselho Fiscal poderá ser composto
até ó (seis) membros 3 (três) eferivos e 3 (três) suplentes, podendo ser reduzido em até

três) membros, em conformidade com o Arr. 16 da Lei 12.690/12. Sendo informado

il uns minutos, foi apresentada a chapa (única), composta por -5 (cinco) membros.

no.
que o mandato definido pelo Estatuto Social para o Conselho Fiscal é r.le I (um)
do de 25 de janeiro de 2024 a 24 de janeiro de 202-5. Concluída as discussões e

três) mcmbros cÍ'ctivos c 2 (dois) suplentcs, a qual foi submctida à votaçào. scndo
aprovada e eleita por unanimidade e assim nominados e qualiticados: (IONSELHO
tlSCAl, tll'll'tl\'0: l. GIVANTLDO (;ALDINO l)H SOtl21A, brasileiro, Operador
de Guindastc, casado (cm comunhão parcial de bens), nascido em 25/0411954 (com 69
anos de idadc na data dcssa Assembleia), escolaridade ensino médio incornplcto, portador
da RG n.' 223.532 (SSPIRN), inscrilo no CPF sob o n." 106.266.544-91. rcsidcntc
domiciliado à Rua Francisco Bicalho, n.25. Rocas, NatalrRN, CEp: 59.010-350:
l'RANCISCO DE ASSIS SOARES, brasilciro. Tai leiro/Cozinheiro. casado (
comunhào dc bens), nascido cm 2210311964 (com 59 anos de idade na data des

3

Asscmbleia). escolaridadc nivel módio, p(xâdor da RG n." 634.260-4 (Ministério
Marinha). inscrito no CPF sob o n." 307.292.034-ó8, rcsidentc c domiciliado à Rua
Varela Santiago s,'n", Rocas, Natal/RN, CEP: 59.010-740; e J. ANTôNIO SÉR
GOMES DE OLIVEIRA. brasileiro, Encanador, união esrável. nascitlo em 2gi05i I 961

22

(com 60 anos dc idade na data dessa Asscrnbleia). escolaridadc nívcl médio ilcompleto,
portador da RG n.' 598.465 (SSPIRN), inscriro no CPF sob o n." 357.998.204-44, residenre
c dorniciliado à Rua Monrc Alegrc, no 128. Praia do Meio, NataLRN, CEp: 59.010-100.
CONSELIIO F|SCAL STJPLENTE: l ANNAJART LUNA DA ROCIIA. brasileira.
Artesà, soheira, nasoida em 1611011974, (com 49 anos de idade na data dessa Assembleia),
cscolaridade nivel médio incomplero, portadora da RG n..001.5ó8.579 (SSP/RN) , inscrita

' no CPF sob o n.o 027.456.804-71, residentc e domiciliada à Rua Coronel Flamínio n" 4
Santos Rcias. NatalRN, CEP: 59.010-500; c 2. NIVALDO TARGINO DE BRITO
brasileiro, Aquaviário, viuvo, nascido em 0 ,110111949 (com 75 anos de idade na data d
Assembleia), escolaridade ensino fundamental, portador da CNH n." 031l3549lgg
(DETRAN,,RN). inscrito no CPF sob o n.. 37 1.563.737-49, rcsidcnte e domiciliado à Rua
.Montc Carlos. n" 210, Praia do Mcio, Nat.URN, CEp: 59.010-080. Dcclarados clcitos
cmpossados pela mcsa diretora dos trabalhos riacd

, ?
,c aos membros da
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Conselho Físcal. "declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de erercer a
administração e a ftscalização da sociedode, rcspectiyomente, por lei especia!, ou em
virtude de condenação criminal, ou poÍ se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que
vede, oinda que lemporariamenle, o acesso n cargos público$ ou por crime falimentar,
de prevnricação, peito ou suborno, concussâo, peculato oa contra a etonomia populor,
contÍo o sistemo financeiro nocionnl coníro s normas de delesa da concorrênci,
contro os ralações de consumo, fé priblicn, ou propriedade e que não exisíen, p rentes

à

,.,

E
=

até o segundo grau em linha retl ou colateral entre os membros do Diretoria e Conselho
Frscaf'. Dando continuidadc c já na condiçào de prcsidentc da COOpTREC -
COOPERÁTIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS AI]TÔNOMOS
PRESTADORES DU SERVI(IOS I.l RFIC|CLAGEM. o Sr. GILSON ROCHA DE
MEDEIROS se pronunciou em norne dos demais eleitos. agradecendo pela confiança em
clegê-los. pcdindo a colaboraçâo e empcnho dc todos os coopcratJos para em conjunto
desenvolvcr c alavancar o cnrpreendirlcnt() cooperâlivo récem-constituido. Em seguida
cleclarou a pârtir dc cntào. com a aprovaçào do Estâtulo Social c a eleição e p.r.sc do,
membros da l)iretoria e conselho Fiscal. delinitivamenle constituida a cooperativa, com
denominaçào: COOPTRIC - COOPER{TIVA DE TRABALHO DOS
PROFISSTONATS AIrTÔNOMOS PRESTADORES DE SERVrÇOS E
R-ECICLAGEM. com scde administrativa .a Rua Pereira Simões, 97, Bairro: Rocas CEp:
59012060 - Município: Naral - RN. que rem por objeto social, <lescrito no art. 2. do

statuto Social e seus parágrafos, a defesa e a prom@ do crescimento econômico, do
volyimenlo social, produtividade e da sustentabilidade coleti,,,a, através rlo trabalho

por c l() dos prolissionais trabalhadores dcfinidos nos panígraÍôs l" e 2" do citado artigo,
nclo que pessoâs vohem ao mercado formal. além de promover educaçào
tivista. Com a cooperativa dcclarada dcfinitivamentc constituída c cumprindo noc

seu ato constitutivo, requeridas pelas Leis 5.764171 e 12.690l12 que trata da Constituiçào
das Sociedades Cooperarivas, coube o Sr. (iILSON ROCHA DE MEDEIROS prosseguir
para o último assunlo da Ordcm do f)ia: 5 - Outros assuntos de interesse coletivo- tendo
facultada a palavra âos prcsentes. nào havcndo neúuma manifestaçào dos pârtlcipântcs
Por fim, não havcndo mais nada a scr tratado c diante dos assuntos
Dia estarem todos discutidos e deliberados, .o presidente G
MEDL,IROS agradeccu aos presentes, dando por encerrada a

PROFISSIONAIS AT'TÔNOMOS I'
RECICLAGI ll. Natali RN. 25 de _janciro tl

previslos na Ordcm
ILSON ROCHA
Assembleia (ieral

I)f I'R,{BALHO
DE SERVIÇOS

Constiruição, tendo solicitado a minr, AGNI\LDO BEZERRA DE LIMA. Secretário
Assembleia Ceral dc Constituição, a lavratura da presente alâ que aÉs lida c consid
cm conformidadc por todos, seni assinada pclos intcgrantes da mcsa coordenadora dos
trabalhos e também pelos cooperados fundadores como prova da livre l,ontade de
uma de organizar a (IOOP1 Rtl(t - COOPER.{'I'IVA

STADORfS
024.

ít
t.

e

IMA
da Geral Constituição

CI ROC OS
Preside da Assemblcia Geral de Constituição

Scanned with
GB (..rvr(.r..r,or-

\



C

*g§ Pásinaz4de2s

4ê-

q
t. tz LoPt3s

Di Adminirtntivo

PATJLO lt íuQUÍ; Dtj M

( ífi.lhr, , ,§rl t Ícíir

.Çxr,*r, lff#,{x.t4q

NAL LIMA

CI, I,IMA EARBOSA

\.\ l.\\.\Ft \\\ rÍ R tx ri \ \\:r Â

\tt l()\ Htx tl\ Í)t \tt Í)i :eü\

.Ç,\ih &l,trraà. yd&-lcb*<;=,>,<.*t;
(,ll-l§ÍlDí:tÂt Dt\o Dt sotjzÂ

C.rtr.cllr. Írsd EÍaiw ,t ./--4*í*rffi/
Crn*lho f rr*:l f-íarvo

/ohr ,5»-[ çe ^--.6oôi,r.'esl \ íí ,\r, §Í.RÍ,,í, cpvt_§ Dt ot.tvEtR^

Â"Ltr2a ?'.--

"r&, \I]RÂIDT. }I RRÍ IR \ I R \\( \

,V',i.t..*-, !6,.tsc.*
lt §^ \l\R I l\\ r'\i \( h I

L-

IlÀn
- r6.9t'

,rt I r \^ Í)^ R(x tl,t

,ffi.,w.kw
r rrrr<llrr I rvrl \raltüc i

l\ \

Vquro- cdt-.S+.,i
\ {\t^ l)l \(ü ./ \ I t\t \ -

/

24

Diírlor i,lmncclm

Scanned with
GB (..rtr§.rr.r.ot



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestáo e Governo Digital

Secrêtaria de Governo Oigital

Depaíamento Nâcional de Registro Empresarial e lntegração

Página 25 de 25

C

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, FRANCISCO RUBENS LOPES, com inscrição ativa no CRC/RN, sob o n" 006857, inscrito no CpF n"
23'!05984453, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem preiuízo das sanções administrativas e cíveis, que
este documento é autêntico e condiz com o original_
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€-t@-

CPF N' do RegistÍo Nome

23'105984453 FRANCISCO RUBENS LOPES

s ?RC/IOC!O!ó: 2!1o1l5r!9 DE 23 / 02 / 2O2a -
cúDÍ@ Da vErFrcÀç&. 12,103661296. crpJ DÀ sDE: 5a32a256000151.
l{rnE: 2,t400012189. ctol. IrBi:cOs DO nlGiIaTRO s.t 23/0L/2021.
cooprf,Ec - cbopnÀarrÀ DE ÍtÀ.EÀr.so Dog ptc)lrssrorÍÀt6 ÀúÍôrorós
PnlltÍÂroRiE DE slraVIçOS E RECICIÀGEI

IUCERN
DEIA OI IIIÀI'DT Bà,IIEIIO
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I vrlld.<L.Lst. doc(Ento, 5. iTr.sso, fi<à suj.ito à co.píovà(ào tê suã .urêíriciit .re nos ,lrpêctivo, poÍreis
iníornândô stus re.p..trvos códitos dê ve.ifi.açé..
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48.87-?.{}3 - ComÉício atâcrdistã de residuos ê sucal.s mêtàlicos
aoa

SECUI
0l,6t4.o2 - Saívko dG pod. do árvor.3 paaa bvouíá§
Sí.0í.2.00 - Fab,lcâçâo do móvoir com PÉdomlíánclt dG mtdêFô
32.9$0{2 - F.bílcsiao dE clnBtrr, lapit . outío3 a.tlgot PÚâ orcÍlIótlo
32.89{43 - FrbÍba;âo de l€trâ6, lerr;lror a placla de qualquor mâle.ial, orcslo lumln6sô3

12.99.0{4 - FâbÍlcâCão da palnôla. LtrclTot lumlío3ot
32.09{{5 . Fà caçâo d. ,vl.tD.ntos !ârà côalur.
32.g94t 6 - Fãb.lcaÉo do vola., lnclutlvo dccor.livas
32.99{€1, - FabÍicdào dô produlo3 dlvorsor nào osp€ciíicâdos ãíiaíioíncíte
il.rsaao - uanurcágio c ieparaÉo ac rquipamsni& e proauros nlo o'P'Glfc'do3 'ntodoínoílê
,43.2í§.01) - ln at!çao a mr'lutençlo .lótrlc.
i(}.22.3{í .líst l.çôei hid.áull..rs,.anllátl63. de gá3

1írs4i - il;i;ç.o . ."""t"nçi. ac 
"i"iur.r-cinm;: 

oo e' conaicionado' dê Ytrllbgão ' rtíÍioprâçáo
/§.22.3{}3 - lnst.taóõê5 da ôlllgma de ptêvGnçio conlnD lncàndio
(t.30{€9 - Outt s obÍâ3 da âctbeÍnonto dâ con§líÚção
.(}.99-t.03 - Obrrs dc alvên..i6
ii.ió-rli - Su-ii* oo opeíaçéo ê íomêclmênto do êqulprmênlo3 pâra tÍ'nrpoÍt6 G 

'l'v'çiiÔ 
do carg's e pottoa! paÍ'

u3o eín obaâs
a5.20{4'l - S.rviços dê manulsnçáo. rêpàração mecânlcád6 v€lcube automoloÍe6

«i,20{42 - Servhos de lánteínagcln ou íunilaíi! o plntors dê verculos automotorê3

45.20{{3 - SêívÉos dc manuianção c rePareçáo elétrlcá dêYolculot tÚtomototes

45:20{{,f . Sarvú.§ de elinh.íí.ílo o belenc€amontô de v'iculo! sutomotorÉs
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A
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NúMERo oE rNscRrÇÁo
54.328256/000í-5Í
i,ATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADÂSTRAL 14t0312021

COOPTREC - COOPERAÍIVA DE TRABÂLHO DOS PROFISSIONAIS AUTONOTTOS PRESTADORES OE SERVICOS E
RECICLAGEM

rcassÉcuNo
45.20.0{5. S€rviços de lavagem, lubrificação e polimento de ve,culos âutomotores
,15.20.046. Servlços de boÍÍacharia parâ vêiculos automotores
45.20'0{7 - serviços dê rnsralação, manutengão o rêparação de ece6sórros para v6iculos automotores
45.20{{8 . Sorviços dê capotaria
46.87.7.0Í - Coméíclo etacadlsta de reslduos de papol e papelào
116.87.7{2 - Comárclo âtacedi3ta de resÍduos o sucãlas não-metállcos, êxcelo do papêl e pâpêlào
49.23{{l - Ssrviço de táxi
t19.23.0.{}2 - Sêrviço de transportê dê passagêi.os - locaçâo de automóvols com motorisiâ
56.í1'2{4 _ Bares e outros estâberocrmenros espêcraflzâdos êm servrr bebidas. §êm eôrretênrmento
56.1í-2{5 - Bsres e ouríos estabelêcimêntos especializados em seívar bebidas, com entretenimento
56,20-142 . Sêrviços dê alimentaçâo paÍa eventos e recepções . buíê
59.12'O§9 'Alividades de Pós.pÍodução cinematogÉfce, de videos e de p.og,amas de telêvisáo nâo especiflcadas
ant€Íioímghlê
78.20-5{}0 . Loôaçâo de mãode-bra temporárla
79,12-1.00 . Opeaadorês tuÍisticos
80.1í-l-01 -Alividadês de vigilância € segurança privãde
81.11.7{0 - Serviços comblnadog parâ apolo a êdiÍicio§, excoto condominios pÍediais
E1.21{{0 . Limpoza om pÍódios e em domicílios
8í.30340.Alividades pãisagisticas
86.90-9{4 -Atlvidado§ do podologla
87.11-5.03 .Atlvidâdos de assistência a detlci€nto6 Íislcos, lmunod€pÍlmidos e convaloscêntos

co E oEscR DA NATURÊ2À JURiDI'.Á
214-3 . CoopeÍativa
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97

59.012{60 ROCÂS NATAL RN
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ENTE FEOERANVO RESPO l€LiEFR)

slÍ oÀÍa DA srTUAÇÂô CADASTFTÀL

14tO3Í2024

MOÍ|VO OE S

SITUAÇ OAÍA DÂ SIÍIJAÇÀO ÊSP€CAI
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDtCA

NÜMERo DÉ rNscRtçÁo
54.328.256/000,1-5'l
MATRIZ

14t03!2021

COOPIREC . COOPERATTVA DE TRÂBÂLHO OOS PROF|SSIONAtS AUTONOTTOS PRESÍADORES DE SERVICOS E
RECICLAGE

c GO e OESCR cÂs sÉcu
90.0í-9{2 . P.oduçâo muslcal
90.01.9{3 . Produção de espêtáculos de dança
90.01.9€9 - AÁes cênicas, ospetáculos ê ativldades complêmentarês não espêciíicadas antêriormente
90.02-7{2 - RestauÍaçáo de obras.ds-arto
9í.02.341 -Afividadês de museus ê de êrploração dê lugâres ê piédlos histórlcos e atrãçóes similares
93.29S.99 . OutÍãs ativldadês do recreação ê lazor nâo êspêciflcadãs anterlormêntê
96.02.54í - CabGleireiros, manlcure ê pêdlcuÍo
96,02.5{2 .Atividades de êstélica ê outÍos sêrviços de cuidados com a belezâ
97,00.5{0 . Serviços domésticos

E

214-3 . CoopeÍativa

R PEREIRA SIMOES
NÚMERO

97
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to

tIAÍAL
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GEORGECOI{TABtL01@GirAtL.COM (8il) 9671{s78
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Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB no 2.'119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 1410312024 às 14i31:4 ldata e hora de Brasília). Página: 3/3

/+ \ l^5'ú'elÉ'

I Scanned with
i GB C.rr.§...rt or-

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO Ê DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

59.012460



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL geubrMINIíENlo OA INF§AÉSIRIJIIJRÁ
S€CRTÍ',RIA NA( IONÁL OÉTRÁNSTTO sENÁTRÁN

E BR
ütÉM|iÁCI0LLDtH^BtLtnÇ-Áo/DRrytx uctNst/pEr rso Dtco DUccrÓ

t;ã#i I

QR-CODE

Documento assinado com cenifcado diqital em conÍoÍmidade
com a Medida Provisória no 22OO-212O01. Sua validâde podeíá
ser confirmadâ por meio do programa Assinador Serpro.

As oíiehtações para instalar o Assinâdor Serpro e reâlizaÍ a
validação do documento digitâl esião disponíveis eml
hltpsl^,!wwsercÍo.gov.bÍ/assmador-digital.

SEEPIO/SENATRAN

l-iil;il l[i.',i;]i;.. 
..lfiill 

oíIt ..r

I3:(,)t§
1ot
i<,
ÉN

íJi,,;;;;_ll.;i5ã;,.,-l üí* I

,oir^ ro(u of xÍoEr.6

!i
I
EI

RIO GRANDE DO NORTE

I <BRA02 594 5 407<07 7<< < <<<<<<< <<

6405261ü27 09?938 R Â < < << < <<<< < <ó

G I LS0t{ << R0CHA < D E <lt ED Et R0S<<<<<

4r\\ff
ólPe-

I

!3
==
=-!g

rIIII,

TEPUBLICA fEOERAIIVA DO ARASIL
úrxr§rtrro o^ r{.r^E3r.urúrr

sLcrlr^rr^ n^.,oi.^r ot I r^i5r ro

)

n

f;,iliJi:LffiÍli;r. ---------l

N
lí)
or

N
<
ao

N

tr

r-t



Y*w

I ED

l.- I
c:
(n

ô§

t,



P.J.l

odo:
54.328.256/0001-51
01/0t12o24 - 3rl12l 2024

Numero tNro: 0001
Emlssãol 1610612025
Hora: 10i43:43

SÂLANCETE

ligo Descrição dã coítâ Sàldo Antêrior Débito Crédito Sâldô Âtuãl
I
z

3

§

AÍIVO
ÀIVO qIRCULANTE

DISPONiVEL

crD(A
CAIXA GERÂL

12

13

504

CLIÊNTES

OUPLICATAS A RECESÊR

COOPERÁDOS DIVERSOS

PÂSSryO

PATRIIYôNIO úQUIDO

CÂPTTÁI SUBSCRTTO

cÂPrTÂr sooÂL sôclo or

DESPESAS OPERACIONNS

D€SPESAS AOl,lIN§TRÁTMS
IMPOÍOS, rAXÁs E CONÍRlBtnçóES

IPTU

IAXAS DIVER9AS

RESUTTADO ÚQUIOO AI{TES DO IRPJ, CSTL E PÀRTIOP

R€CÉIÍA liQUrOA

RECEIÍÁ BRUTÁ

RECÉIIA DE PRESIÀçÃO OE SERVIçOs

SERVIçOS PRESTADOS

33.724,88

31.724,8A

24.687.44

24.687,44

24.647.44

t4.4s2,75

L8.452.75

9.4r5,11

9.415,31

9.415,31

,,5.272,t30
t5.272,t30
15.272,130

\5.272,130
r5.272,13D

9.037,44

9.037,44

9.037,44

9.O37,44

9.037.44

9.037,44

0,00

0,00

0,00

16.000,00

16.000,00

16.000,00

16.000,00

16.000,00

16.000,00c

16-000,00c

16.000,00c

16.000,00c

16.000,00c

9.415,31

350,00

350,00

350,00

350,00

727,470

8.337,44C

8.337,44C

8.337,44C

4.337,44C

9.065,31

9.065,31

r.027,57

50rj7
526,20

9.065,3r0
9-065,31D

t.027,57D

501,37D

526,20D

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.037,74

700,00

496,23

18,90

1.750.00

1.871,00

1.328,64

t.832,97

40,00

4.647,44

a.6a7,44

8.6A7.44

8.ó87,«
8.647,44

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m
0,00

0,00

149

242

243

244

245

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

402

403

404
,110

411

329

350

353

354

359

360

35r
362

526

559

571

DESPESAS GERÀs

ENERGIA EIEIRICA

I,1ÂIERTAL OE ESCRÍóRIO

MÂTERIAL DE HIGIEiIE 
' 

IIIIPEZÂ
HONOúRTOS CONTÁBETS

SERVIçOS PRESTADOS POR IERCEIROS

IíATERIÀL USO E CONSUMO

IIANUTENgO E REPAROS

COMBUSIiVEIS E TUBRTFICANTES

8.037,74D

700,000

496.230

18,900

r.750,00D

1.871,00D

1.328,640

1.8t2,97D

40,00D

n.*t' Mdl"o



SERVICOS E RECICLAGEM
.P.1.: 54.328.256/0001-51
lnço encerrado em: 3U1212024

Descrição

Emissão

Hora:
16/06/2025

11:05:48

BALANçO PATRIMONIAL

Saldo Atual

RESULÍADO ÚQUTDO AMIES DO IRPJ, CSI.I E PÂRTICIP
RECETA LiQUIDA

RECETTA ERUTÂ

RECEITA DE PREÍAEÃO DE SERVIçOS

SERVIçOS PRESTADOS

ÀM
ATIVO CIRCUI-ANTE

DISPONíVEL

cÁrxÂ
CIIXÂ GERÁL

15_272,t3D

75-272tr3D

15.272,13D

t5.712,t3D
15.272tr3D

16.000,00c

16.000,00c

15.000,00c

16.000.00c
16.000,00c

727,A7O

8.337,44C
8.337,44C

8.337,44C
8.337,4C

9.065,310

9.065,31D

r-027,51D

501,37D

s26,20D

8.037,74D

700,000
496,23D

r8,90D
1.750,00D

1.871,00D

1.328.64D

1.832,97D

40,00D

PASSIVO

PATRIMÔNIo LÍQUDo
CAPITÂL SOCIAL

CAPTIÂ]- SUBSCRITO

cÁPrÂL socrAL sóüo 01

DESPÊSAS OPERÂCIONAIS

DESPESAS ADMINISTRANVÂS

IMPOSTOS, TAXAS E CONIRIBUIçÕES

IPIU
TAXÁS DIVERSAS

OESPESAS GERAIS

ENERGIA ELETRICA

MATERIÂL OE ESCRÍTÓRIO

IVATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA

HoNoúRros coNrÁBErs
SERVIçOS PRESÍADOS POR TERCEIROS

MATERIÂL USO E CONSUMO

TlÂNUTENçÃO E REPAROS

COIYBUSTiVEIS E LUBRIFICAÍÚTES

sON ROCHA DE IIEDEIROS

:323.735.894-00

GEORGE DA SILVA âüK?"1I.1T^'""'*'
EARROS:671 689t4472 ! iiosó'ió3era72

GEORGE DA SILVA BÂRROS
Reg. no CRC - RN sob o No. 010128
CPF: 671.689.144-72
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ilson Rocha de Medeiros

NataURN, 09 de Selembro de2025
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cooperativa 
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oEcLARAÇÃo 
DE cRATuIoADE Dos cARGos DE DTRET.RIA

sffi r*rTl:"1*#r*tf;rl,#*#k!:".".;1,".*i::r1ülgli

H,::',t;1.::1:;::Éíiil"il:'.";l:,.,,..ã?H,: ;J:,:,,T1,:;,"; fJlill ["",",§,f.:

::"jd-;;ü:i;l'", 
j;:;,.":"':j,:l:"ffi ::"#:?,ni.il"*.J::"::,"d:.f :T:"[:

ii7 j:il11§fi aürl::*iii:i:iiií:í:,;,:,tíriii.::líf ; j.:",t",n:
drr ruuloa aos ocupantes oualquer remuneraçao, pr&,Éborê, ajuda dê cusfo, boniÍicaçãoou qualquer outro tipo de compensação Íinanceira, diíeta ou indiÍeta.

-^_,_, P":lrtr, ainda, que tal condiçáo encontra-se em conÍormidade com o Estatuto§oclal oa CoopeÍaliva e demais normas internas vigentes_

E, por ser veÍdade, firma a presente declaração. para que produza os efeitos
legais necessários.

Presidente - COOPTREC

ttuA pEnElRA §lMÔE§ N4 ll7, ROCAs. NAÍAL/HN FON§: (Bi1)98671",1S78
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